
PREGÃO ELETRÔNICO 
MINISTÉRIO DA DEFESA 

PROTOCOLO GERAL 	EXÉRCITO BRASILEIRO 	 N° 90012/2024- 
64583.004790/2024-57 	HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 	 HMAR 

VOLUME II 

SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC) 

;-----., 
OBJETO: 

Registro de preços para eventual aquisição de enxoval hospitalar , para atender as necessidades do flospiU 

Militar de Área de Recife (I-IMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEF, de 27  Jan  2014. 

INTERESSADO: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

ANEXOS: Documentos conforme termo de autuação. 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

DESTINO DATA DESTINO DATA 

1 	Recebido na  Sale  29 04 24 17 

2 	Envio ETP a RM 29 04 24 18 

3 	Etp aprovado /7RM 02 05 24 19 

4 Envio AGU 20 

5 21 

6 22 

7 23 

8 24 

9 25 

10 26 

11 27 

12 28 

13 29 

14 30 

15 31 

16 32 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

TERMO DE ABERTURA 

Aos 13 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro, procedemos à abertura 

do Volume I do Processo Administrativo n° 64583.004790/2024-57, iniciando-se com a folha 

n° 201 

Hospital Militar de Área de Recife 
UASG: 160199 

1- )ERON SILVA OLIVEIRA — 20  Ten  

Adju da Salc / HMAR 





I(( onhmiação do 131 Nr 243, de 28 122023. do(a) HMAR) 

(Not, n" 108-SPPSDi,, Pes/IIMAR. de 20 de  dezembro  de 2023) 

ETERM:À0  DE SERVIDOR CIVIL 

Aposentadoria Voluntária - Requerimento - Averbação 

A servidora civil infranominada. matrícula S1APE n'' 1110256, ocupante do cargo de Enfermeiro 
0904, Classe S. Padrão II I integrante desta OMS, deu entrada na Seçâo de Pessoal Civil. com  I  on  
requerimento. datado de 18 de dezembro de 2023. no qual requer a concessão de aposentadoria 
voluntária. 

Svd Civ IUM1 TAM 

Em consequncia: 
- o Setor  dc  Pessoal Civil providencie a confecção do referido processo; e 
- a SDi\ Enf, o SPP e os interessados, tomem conhecimento e providências.  

!Now  N" 606-SPCISDiv PestHM.AR. de 21 de dezembro de 2023) 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. DESIGNAÇÃO 

1) COMISSÃO DE LICITACk0 (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO) 

O Ordenador de Despesas do HMAR. no uso de suas atribuições legais e nos  terms  do  Art.  8", da Lei n 

14.133. de 1 ABR 21. resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a Comissào de 
Licitação do 'MAR, na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de 1" de JANEIRO a 31 de : 
DEZEMBRO de 2024:  

Ten  Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ RIBEIRO  
Mai  ALAIDE MARTINS SOUZA DE FREITAS  
Mai  PATRÍCIA NORONHA ZANARDI  
Mai  PATRICIA PIRES MALAQUIAS  
Mai  RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA 
Maj DYB DA COSTA SOARES 
Maj  ANDREA  WANDERLEY INTERAMINENSE  
Mai  IGOR BATISTA CAMARGO 
Mal PA1.1...0 HENRIQUE. COSTA RIETRA 
Ma.; CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA  
Cap  ,ANA PAULA DE SOUTO TOZ1 
C'ap PAULA FABIANA SOBRAL DA SILVA  
Cap  PAULO RICARDO  PRATES  PORTO JÚNIOR  
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE  
Cap  JAYSE. DE CAMPOS GALVA0  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA  
Cap  YITZHAK .MACHADO COSTA FERREIRA  
Cap  EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA 
I"  Ten  GEISYANNE KARLLA 'VILELA GALINDO 

1"  Ten  Med JENNA KADJA NEVES VALENTE 



(Continuação do B1 Nr 243. de 28:12:2023. do(a) HMAR) 	 Pag 

1"  Ten  LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
1"  Ten VICTOR  VILLACA CARDOSO DE MELLO 
I"  Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 
I"  Ten  DANIEL PEREIRA REIS 
I"  Ten CAROLINA  GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1'  Ten  CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
I°  fen  MAYCON ROCHA TERZELLA 
I" len RITA DE  CASSIA  DA SILVA COSTA 

.1-en  MARIA RAPH:XELA ARAÚJO DE CASTRO MARINHO  
Fen  VALLRIUM THLIAN NOME DE ALMEIDA E CASTRO 

1" Teu RODRIGO MARINI«) FALCÃO BATISTA 
RAF:4411,A FARIAS DA NOBREGA 

1en i-\1A1ANLEI BR ['o cARvALHo DE SÁ 
1" Li RODOLF0  JOSE  DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 

i 	MANOELA ',101JRA DE BORTOLI 
I  en GABRIELLE  FERREIRA DE MOURA 

• 1"  Ten  ABILIO AuGusTo P1MENTEL CRUZ 
1"  Ten  NATÁLIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
1"  Ten  YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
1"  Ten  MOACIR MATOS SERPA 
1"  Ten  BRENA MARIANA DE MEL() MUNIZ 
I"  Ten  MARCELA DE ARAÚJO  REGIS  
1"  Ten  SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
I"  Ten  RENATA  DAN IEEE  AMARAL DE MEDEIROS FEITOSA 
1"  Ten LUIS  HENRIQUE SARMENTO TENORIO 
1" Ten  RI ARABUTAN A POLONIO DA SILVA 
2" Ten  LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2"  Ten  PRISCILLA PEDROSA BRIANO 
20  Ten  ALBERTO LEONEL DE FIGUEIREDO JÚNIOR 

• 2"  Ten  MARCELINO ALBERTO DINIZ 
2"  Ten  THIAGo mAcHADo DE ALMEIDA  

en  AN ELLYSE FERREIRA CARACIOLO 
2'  Fen  HENRIQUE AGUIAR DE LIMA 

I  2"  Ten  ANA VITORIA ARA U.10 LIMA 
I  2"  	THOS  LEANDRO LOPES DA SILVA 

" S.!. 1 BRUNO DE SOUSA DUARTE  
Sgt JOSE  DE ARIMATEI.,\ GUEDES DE SENA FILHO 

3" S:r.,It DEWISON BERNARDO DE LIMA 
3"  Sgt GERALD()  TORRES  GAL  INDO  NET()  
3"  Sgt  ANA LÚCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3"  Sgt  VAGO ROSENDO DA SILVA 
3"  Sgt  PAULO ANDRE LOURENÇO DA HORA 
2" SgtRI  VALUER  MARTINS RODRIGUES  

Ent  consequência. a SALC e demais interessados tomem conhecimento e providências. 

( Nota n" 609-SALCIOD(HMAR, de 27 de dezembro de 2023) 

2) 	 ['MAR 

O Ordenador de Despesas do HMAR. no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  8", da Lei 1 

n'.  14.1 	E' A BR 21, resolve  designar os militares relacionados abaixo, para compor a Comissào  del  



---- 
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. 	• 
Licitaçao do 11N-1AR. na  Rtnção  dc  Pregoeiro, no período de I de JANEIRO a 31 DEZEMBRO 

1 102,1.: 

cd (ISAR AuciusTo BARROS DE SOUZA 
Ma) .11 iNN N IHARI.;\S COELHO CÂMARA FERREIRA 
1 -  fen  F ) V7. NTONIO FERNANDES RIBEIRO 
i•a JOSILENE FERREIRA COUTINIJO DO NASCIMENTO  
± Fen  JOSIMAR BARROS GLINIARAES 
2"  Ten GEORGE  DOS SANTOS COSTA 
2" Ten  HERON SILVA (.)LIVEIRA 
1"  Sgt  WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 
3" Sgt [LIZ  FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA 
3"  Sgt MICHELLE  CORREIA DOS SANTOS 
3"  Sgt  VERÔNICA DA SILV  

Ern  consequência, a SALC e demais interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n" 609-SALCIOD/HMAR, de 27 de novembro de 2023) 

h. DESPACHO DECISÓRIO 

Publicação 

PRt 	Nr 64583.020636 2023-41, de 23 de novembro de 2023. 

• NTO: Liccuciamento a Pedido. 

Requerimento datado de 23 de novembro de 2023, pertencente à 2"  Ten  THATIANY OLIVEIRA DE 
BRITO PASSOS MAIA, por meio do qual solicita a esta Direção seu Licenciamento — A PED1Dt 

citando como amparo legal o  .Art.  179. e inciso 1, do  Art.  181, das Normas Técnicas para a Prestação do , 

Ser \ iço Militar Temporário (EB30-N-30.()09), 2" Edição 2022. aprovadas pela Portaria DGP/C  Ex  rf' 

407. de 25 de julho de 2022. 

O licenciamento do ser‘ iço ativo das Forças Armadas, decorre do inciso I. do  Art  121, da Lei 

6.880/S0, de 9 DEZ 1980 (Estatuto dos Militares);  Art.  179, e inciso 1, do  Art.  181, das Normas Técnicas 
para a Prestação do Serviço Militar Temporário (EB.30-N-30.009), 2" Edição, 2022, aprovadas pela 

Portaria DC.IP/C  Ex  n" 407. de 25 de julho de 2022. 

A mihtar reqt.R.1-ente  rot  incorporada às Meiras do Exército Brasileiro e  Melinda  no estado efetivo  Jo  

Hospital Militar de Área de Recife. a contar de 1" de março de 2023, para fins de realização do Estagio ! 
de Adaptação e Ser\ iço tEAS.20231 para o período de 1' de março de 2023 a 29 de fevereiro de 2024.1 

de  ¡word::  com as Normas 'técnicas para Prestação do Serviço Militar Temporário (EB30-N-30.009). 1 

apru adas pela Portaria - DGP C  Ex  n" 407, de 25 de julho de 2022. combinado com o ato  dc  ; 

: convocaçao para o scrvico ativo do Exercito, publicado no Aviso de Distribuição para Comissão de 

Selet,- to Complementar 	n" 25 - 2022.2 - Serviço Militar Voluntário - 5" Chamada. de 2 de ! 

de 2023. da 	Reiziao Militar. 

O licenciamento de militar temporário — A PEDIDO - do Exército Brasileiro estabelecido na legislacão 
em vigor, está condicionado ao cumprimento, após prestação de serviço ativo durante 6 (seis) meses. ciii 

que a interessada sc comprometeu. de acordo  corn  a alínea "a-  do §1" do  Art.  121, da Lei 6.880 

incis( .  I. do  Art.  181, das Nonas Técnicas para a Prestação do Serviço Militar Temporano 

(EB30-N-30.009). 	Edição 2022, aprovadas pela Portaria DGP C  Ex  n" 407, de 25 de julho de 2022. ou j 
_ 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90012//2024 
(Processo Administrativo n.° 64583.004790/2024-57) 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento licitató-

do, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos preços, 

análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o caso, 

relativo ao Pregão Eletrônico n° 90012/2024 - Objeto: Registro de preço para eventual aquisição de enxo-

val para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com o Decreto 

n° 10.024/19, Decreto Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, o: 

30  Sgt  LUIZ FELIPE CONSTANÇA DE SOUZA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com o Decreto n° 10.024/2019, Decreto 
Presidencial n° 3.555/2000 e Portaria no 064 —  SEE,  de 3 NOV 05, considerando o compartilhamento de respon-
sabilidades, pois subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar conhecimen-
to de irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

Cap  R/1 GEZIVALDO OLIVEIRA DE MACEDO 

10  TEN  MOPACIR MATOS SERPA 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 
processo;  

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 

f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 



g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, pro-
posta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Recife, PE, 08 de maio de 2024. , 
_ ( 

ANDfkÉA GUI MARÃÉS G 	 T 
0141enador de Despeas_do HMA 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

FORMULÁRIO DE JUSTIFICATIVA PARA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS DO PROJETO EDITAL EFICIENTE 

PREGÃO SRP n°90012/2024 
(Processo Administrativo n°. 64583.004790/2024-57) 

Minuta adotada:  PREGÃO ELETRÔNICO COMPRA — SRP HABILITAÇÃO COMPLETA  (Art.  8°, II,  III,  IV, V E VI da IN SLTUMPOG n° 2, de 11.10.10, atualizada); Lei 
Complementar n°. 123 de 2006: itens exclusivos para ME/EPP/CO e itens nara amola participação. Atualizada pela Advocacia-Geral da União (AGU) em maio de 2023. 

Item/Subitem alterado Minuta alterada 
(Edital/Contrato/Ata) 

Tipo de modificação 
(acréscimo/ 
supressão) 

Razões que motivaram a alteração 

Introdução Edital Acréscimo 
Dados do licitante: Hospital Militar de Área De Recife, por meio da Seção de Aquisição, Licitação e 
Contratos — SALC, sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE 

Item 1.1 Edital Acréscimo 
o registo de preços para eventual aquisição de material de consumo odontológico , para atender as 
necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), para atender as necessidades do 
Hospital Militar de Área de Recife (HMAR). 

Itens 1.3 a 1.5 Edital Supressão Licitação dividida em lotes e itens diversos. 
Item 3.5 Edital Acréscimo Itens participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte — 

Itens 3.7.2 e 3.7.3; 3.9 a 
3.12 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço e não terá projeto básico 

Item 4.2 Edital Acréscimo Envio dos documentos de habilitação junto com a proposta 
Item 4.3 Edital Supressão - A fase de habilitação não anteceda as fases de apresentação de propostas e lances. 

Item 5.1.1 Edital Acréscimo _ A proposta de preços deverá ser apresentada considerando o valor unitário e total dos itens. 
Item 5.1.4 Edital Supressão Não haverá quantidade mínima cotada 
Item 5.2.1 Edital Acréscimo Não haverá previsão de quantidade  minima  de cotação 
Item 5.7 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 

Item 5.9.1 Edital Acréscimo O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 180 (cento e oitenta) dias. 
Item 5.9.3 Edital Supressão critério de julgamento não será de maior desconto 

Itens 5.11 a 5.12 Edital Supressão Objeto de licitação não é serviço 
Item 6.7 Edital Acréscimo O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior 
Item 6.8 Edital Acréscimo O lance ofertado não poderá ser inferior a 1% do lance dado anteriormente. 

Itens 6.13 a 6.13.6; 6.21 Edital Supressão O modo de disputa será "aberto". 
Item 6.22.1 Edital Supressão Não será necessário prévia pesquisa de mercado para os itens em grupo 	 — 





Item 6.22.2 Edital Supressão 
Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 

Item 6.22.6 Edital Acréscimo O licitante terá um prazo de 3 horas para apresentar proposta de preços adequada. 

Item 6.24 Edital Acréscimo Os lances apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a vírgula. 

Item 7.4 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e julgamento 
Itens 7.7 a 77.2; 7.10a 

7.10.4 Edital Supressão Objeto de li citação não é serviço 

Item 7.12 a 7.12.5; 7.13 a 
Edital 7.13.2 objeto Supressão Não é o caso de custo global estimado do 	de licitação 

Itens 8.2 a 8.5 Edital Supressão Não haverá participação de empresa estrangeira 
Itens 8.10 a 8.10.2 Edital Supressão Não haverá avaliação prévia do local da execução 

Item 8.13.1 Edital Acréscimo 
prazo de 3 horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, para envio dos 
documentos exigidos para habilitação, que não estejam contemplados no Sicaf 

Item 8.13.2 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e apresentação de propostas e lances 
Item 8.13.2 e 8.20 Edital Supressão Não haverá inversão das fases de habilitação e julgamento 

Item 9.1 Edital Acréscimo Prazo de 5 dias para assinatura e devolução da Ata de Registro de Preços assinada 

Item 11.10 Edital Acréscimo 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no endereço Rua do 
hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, de segunda a 
quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas. 

Item 12.4 Edital Acréscimo prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial, para reclhimento da multa 

Item 13.3 Edital Acréscimo 
impugnação e o pedido de esclarecimento, poderão ser realizados por forma eletrônica, por  e-mail:  

licitacao.hmar2021@gmail.com.  

Item 14.10 Edital Acréscimo Endereço e horarios, onde o edital e anexos estarão disponiveis 
1.1 Termo de Referência Acréscimo Da aquisição de Enxoval Hospitalar 

1.4 a 1.6 Termo de Referência Acréscimo Das cotas reservadas. 
1.7 Termo de Referência Acréscimo Da vigência da Ata. 
1.9 Termo de Referência Acréscimo Da adjudicação ao vencedor pelo menor preço. 

1.10 a 1.10.9 Termo de Referência Acréscimo Dos requisitos técnicos para fins de habilitação. 	 , 
1.11 a 1.11.3 Termo de Referência Acréscimo Dos requisitos técnicos para fins de execução contratual. 

2.2 Termo de Referência Acréscimo Do Plano de Contratações Anual. 
2.3 a 2.5 Termo de Referência Acréscimo Do objetivo, justificativa e definição das estimativas para a contratação. 

4.1.1 a 4.1.14 Termo de Referência Acréscimo Da sustentabilidade da contratação. 
4.2 Termo de Referência Acréscimo Da indicação de marca ou modelo. 
4.4 Termo de Referência Acréscimo Da solicitação, pelo pregoeiro, de documentos que contenham as características do material ofertado. 

4.5 e 4.6 Termo de Referência réscimo Do ei)--1‘-reço de envio das amostras. 





4.9.1 Termo de Referência Acréscimo 	
, 

Dos aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade dos itens. 
4.13 Termo de Referência Acréscimo Do prazo para o recolhimento das amostras 

i 	5.1 e 5.2 Termo de Referência Acréscimo Do prazo para entrega dos itens. 
5.3 Termo de Referência Acréscimo Do endereço de entre:.a. 

Termo de Referência Supressão Não se aplica. 
Termo de Referência Acréscimo Do prazo para substituição dos bens rejeitados. 

7.3 e 7.4 Termo de Referência Acréscimo Do prazo para o recebimento definitivo. 

7.19 Termo de Referência Acréscimo Do índice de correção monetária no caso de atraso no pagamento pelo contratante. 
7.24 a 7.32 Termo de Referência Supressão Não será permitida a antecipação de pagamento. 

8.1 Termo de Referência Acréscimo Da adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 
8.2 Termo de Referência Acréscimo Do fornecimento do objeto que será em parcela única. 
8.20 Termo de Referência Acréscimo Da inscrição no cadastro de contribuintes 
8.21 Termo de Referência Acréscimo Da regularidade com a Fazenda 
8.22 Termo de Referência Acréscimo Da isenção dos tributos _ 
8.27 Termo de Referência Acréscimo Das exigências para fins de habilitação. 

9.1 Termo de Referência Supressão Não se aplica. 
9.2 Termo de Referência Supressão Não se aplica. 

9.3 Termo de Referência Acréscimo Do caráter sigiloso do custo da contratação 
10.2 a 10.3 Termo de Referência Supressão Não se aplica. 
11 a 11.1 Termo de Referência Acréscimo Do acesso à informação 

Recife-PE, 08 de maio de 2024. 

Chefe do Setor de Hote~l*ital Militar 	e çle-R de—Gel:Cra14145:°°11:1S-leatildf2:1;1E*BIR1  
GEZIVALDO OLIVEIRA 13,4,MACÊDO p R/  

ANDREA  GUIMA ES GUÇR 
\ 0 denadora de Desp,e,sas do'l¥1,A 

_ 





PREGÃO 
ELETRÔNICO 
90012/2024 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE (160199) 

OBJETO 
Registro de preços para eventual aquisição de enxoval hospital do Hospital 
Militar de Área de Recife (HMAR). 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 557.853,50 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia XX/XX/2024 às 09h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90012/2024 

Sumário 

1. DO OBJETO 	 3 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 	 4 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 	 4 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 	 5 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 	 7 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 	8 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 	 12 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 	 15 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 17 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 	 17 

11. DOS RECURSOS 	 18 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 	 19 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 	 21 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 	 21 
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MODELO DE EDITAL 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90012/2024 

Processo Administrativo n° 64583.004790/2024-57 

Torna-se público que o(a) HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE, por meio do(a) Seção de 

Aquisição, Licitação e Contratos - SALC,  sediado(a) Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, 

e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. 	DO OBJETO 

	

1.1. 	0 objeto da presente licitação é Aquisição de enxoval hospital do Hospital Militar de 

Área de Recife, localizado na Rua do Hospício, n° 563, Boa Vista - Recife/PE,  conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

	

1.2. 	A licitação será dividida em  itens diversos  conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

OU 

	

1.3. 	A licitação scrá realizada cm único itcm. 

OU 

1.4. 

     

 

•• C - e C 

 

•• C C 

 

   

     

constantc do Tcrmo  dc  Rcfcrência, facultando se ao licitantc a participação cm quantos grupos forem  dc  

seu interc-sc, devendo oferecer proposta para todos os itcns que os compõem. 

OU 
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1.5. 	A licitação será realizada em grupo único, formados por .... itens, conforme tabela constante 

2. 	DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. 	As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. 	DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.3. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/comáras).  

2.3.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.4. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 

entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

2.5. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.6. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.7. 	Para os itens de 1 a 14 a participação é exclusiva a microempresas e empresas de 

pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  

2.7.1. 	A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não 
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.8. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 11.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pc--.oa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 
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2.9. 	Não poderão disputar esta licitação: 

2.9.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.9.2. 

Heron va Oliveira - r Ten 
Adj  da  Sale 

0  

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N°90,912/2024 ,  

2.9.3. 
do projeto executivo, ou cm-prcsa da dual o autor do projete seja-dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5%  (dine°  por certo) de capital com direito a voto, responsável técnico ou 

	

2.9.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

	

2.9.5. 	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

	

2.9.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

	

2.9.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

	

2.9.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

	

2.9.9. 	pessoas jurídicas reunidas cm consórcio; 

	

2.9.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

	

2.9.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n°14.133, de 2021. 

2.10. O impedimento de que trata o item 2.9.4 será também-aplieado ao kitante  due  atue cm substituição a outra 

controladora, controlada ou coligada, desde  quo  devidamente eomprovado o ilícito ou a utilização 

2.11.  

   

 

* 

 

  

   

referem os itens 2.9.2 e 2.9.3 poderão- participar no apoio  ciao  atividades de planejamento da contratação, 
.... 	 C 	 . 	 C 	 - • 	. C 	 ..C - • Z 	.0 

do órgão ou entidade. 

2.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.13. 0 disposto nos itens 2.9.2 c 2.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

e do projeto exoeutivo, nos demais regimes de execução. 

2.14. Em licitações e contratações roalizadas no âmbito do projetes o programas parcialmonto financiados por 

   

Z  

 

 

• C 	 • 

  

    

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol  
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t 

14.133/2021  

2.15. A vedação de que trata o item 2.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. 	DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os 

documentos de habilitação exigidos no edital  e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

3.3. 

licitantes encaminharão, Ra forma e no prazo estabelecidos RO  item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconta, observado o disposto 

nos itens 8.1.1 e 7.12.1 deste Edital. 

3.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70 , 

XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal  

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

3.6. 	O fornecedor enquadrado como microernpresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos  
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estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir-do trata IWo 
favorecido estabelecido em seus  arts.  42 a 49„ observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.,  4°, da Lei n.° 
14.133, de 2021.  

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na  Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. 	Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. 	Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima, serão aceitos duas casas decimas após a 

virgule.  

3.12. 	0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 
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3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. 	O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. 	Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. 	DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. valor ou desconto 	(mensal, unitário,  etc,  conforme o caco) e 	 (anual., total) do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante; 

4.1.4. Ob... • 	. 	- 

 

 

  

	

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

	

4.2.1 	0 licitante fNÃO1  poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

	

4.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

	

4.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

	

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 
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4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento s 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7.  

beneficiar do rcgimc do tributação polo Simples Nacional, visto  quo  os serviços serão prestados com 

de obra para fins tributários, conformo  art.  17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

ou 
5. Na presente licitação, a Microem presa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional. 

	

5.1. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9.1 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)  dias, a contar da data de 

sua apresentação, a partir da negociação.  

	

5.9.2 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3 

do desconto ofertado dovcrá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

	

5.2. 	0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

	

5.3. 	Em  cc  tratando  dc  serviços com fornecimento  dc  mão  dc  obra cm regime de dedicação 

cxcluciva, o licitante dovorá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças 

normativas que regem as categorias profi-sionais que executarão o serviço c as respectivas datas bases c 

5.4. 	Em todo  caw,  deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
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6. 	DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.5. 	0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior  ao último 

por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de 1% (um por cento).  

6.9. 	0 licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. 	O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

período de duração da se.-são públicmi 

inclusive no caso de lances intermcdiários. 
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6.11.3. 

classificação. 

6.11.4. 

'Z 	• . -CZ .Z.Z Z. 	Z "• • C C• .".• 	•C C • . 	• • Z • 	C • • C 	C • C 	 • . • . IC 

6.11.5. 

lancos intermediários. 

6.12. 	Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitenn supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. 

abcrto", poderão participar da etapa aborta comontc os licitantos  quo  aproccntarom a proposta  dc  menor 

preço/ maior percentual  dc  desconto o es das propostas ate 10% (dez por conto) superiores/inferiores 

àquela, cm  qua  os licitantes aprcsciatarão lances públicos e sucessivos, ate o cncorrannento da sc-são 

cventuais prorrogações. 

lances succ-sivos.  
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6.13.2. 	 erá duração de dez minutos e, após i-so,  será  

período de duração da se.são pública. 

classificação. 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão -convocados para apresentar  

lances intermediários. 

6.13.7. Os lançes apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula. 

	

6.14. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

	

6.15. 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

	

6.16. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

	

6.17. 	No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

	

6.18. 	Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

	

6.19. 	Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

	

6.20. 	Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
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aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decr 
n° 8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microem presas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. 	Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, o que não é o caso.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no  art.  60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

	

6.21.2. 	disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

	

6.21.3. 	avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

	

6.21.4. 	desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

	

6.21.5. 	desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.21.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

	

6.21.7. 	empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
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6.21.8. 	empresas brasileiras; 

6.21.9. 	empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.10. 	empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

6.22. 	Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.23. 	Tratando se de licitação em grupo, a contratação posterier -de item específico do grupo exigirá  

6.24. 

6.25. 

6.26. 	[Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo] / 
diferentes conforme os critérios abaixo]: 

6.27. 

6.28. 

6.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.28.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.28.4. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três) horas  
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.28.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.29. 	Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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7.7.  

7. 	DA FASE DE JULGAMENTO 

	

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 

da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

	

7.1.1. 	SICAF; 

	

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

	

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.aortaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

	

7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

	

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, .1°).. 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.4. 

	

7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.5.1e 3.6 deste edital. 

	

7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, 
de 30 de setembro de 2022. 

cálculo do valor estimado pela Administração: 
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7.7.1. {indicar os acordos, di.sídios ou convenções coletivas]; 

7.8. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.8.2. 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.8.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

	

7.8.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

	

7.9.2. 	que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

	

7.9.3. 	inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10.Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e cobrepreço considerará o seguinte: 

global estimado; 
ri-z-açãe de selswepreçe se dará pela superação do valor 

pla4ilha-ane-xa-cle-edital 

7.10.3. 	No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

7.11.Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

respectivos valores adequados ao-valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. 	Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

 

Z •• 	.... 	ee 

   

  

e 
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contrato. 

7.12.2. 

legais vigentes c, case não ostejern contidas nas faixas rofeFonciais do produtividade, comprovem a 
exee~id-e-da-pfepesta. 

remuneração do serviço. 

contrataçãoj  

7.13.1. 
alterem a substância das propostas; 

regime. 

	

7.14. 	Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

	

7.15. 	Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

	

7.16. 	Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 

	

7.17. 	Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

	

7.18. 	No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

	

7.19. 	Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á 
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com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência. 

8. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

cm tradução livre. 

8.3. 	Na hipótese de o licitaRte vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da-ata de registre de preçes, es documentes exigidos para a habilitação  

 

C 

 

-- 

 

    

8.660, de 29 de 'aneiro de 2016, ou de outro que venha a substitu4  lo,  ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8/1. 	Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

consorciado. 

mente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o termo de referência exigir requisites de habilitação eCGReirlliC0 financeira, haverá um 

acréscimo do [INSERIR UM PERCENTUAL 10% A 30 %, SALVO SE HOUVER JUSTIFICATIVA  

NOS AUTOS PARA SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO] para o  con  

para os licitantes individuais. 

8.5. 
cópia ou por [INDICAR QUALQUER OUTRO MEIO EXPRESSAMENTE ADMITIDO PELA  

ADMINISTRAÇÃO]. 

	

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência 

ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

	

8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  

(art.  63, I, da Lei n°14.133/2021). 
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8.8. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a dec 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilit 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9. 	O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

o licitantc deve atcstar, sob pcna  dc  inabilitação, quc conhccc e local e as condiçõos do realização 

8.10.1. 

   

- 	• : 	 - 

 

te- 	_ee 	_ •: -- • . — e e 

 

  

e 	horário exclusivos, a ser agendado  dc  scgunda à scxta fcira, da 08:00 às 11:30 horas, 

8.11. 	A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.11.1.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 
3/2018,  art.  4°, , 1°, e  art.  6°, .4°). 

8.12 	 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN n° 3/2018,  art.  7°, caput). 

8.12.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. (IN no 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas,  prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.2. 	Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação  dc 	
Z  

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n°14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Heron Sil 	livena - r Ten 
Adj  da  Salc 



EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90012/2024 

art.  36 e no § 10 do  art.  39 da Instrução Normativa SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022.  

8.14.. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

8.14.1 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 

73/2022,  art.  39, 4°): 

8.15.1. 	complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

	

8.16. 	Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

	

8.17. 	Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

	

8.18. 	Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

8.19. 	A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 
para participação na licitação  (art.  4° do Decreto n°8.538/2015). 

conhecidos após o julgamento. 

9. 	DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias,  contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

9.2. 	O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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9.3. 	(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo 

	

9.4. 	(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
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9.5. 	A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços. 

9.6. 	Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

9.7. 	O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.8. 	A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.9. 	Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

10. 	DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. 	Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:. 

	

10.1.1. 	dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

	

10.1.2. 	dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.2. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

	

10.2.1. 	A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

	

10.2.2. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

10.3. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

	

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
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10.3.2. 	quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.462/23. 

	

10.4. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 

prevista no edital, poderá: 

	

10.4.1. 	convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

	

10.4.2. 	adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. DOS RECURSOS 

	

11.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

	

11.2. 	0 prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

	

11.3. 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

	

11.3.1 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze) 

minutos.  

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n°14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

	

11.4. 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

	

11.5. 	0 recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

	

11.6. 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
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11.7. 	0 prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes  sera  
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do r 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 	0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 	0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no eítio 
elotrônico [ENDEREÇO ELETRÔNICO} por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua do 
Hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e Contratos — SALC, localizado no 

térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas a quinta-feira, das 8 às 11h/ das 
13 às 15h; e na sexta-feira, das 8 às 11h.  

12. 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.3.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 
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12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.1.6. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.1.6. 3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal: 

12.2.12.1. 

12.2.12.2. 

12.2.12.2.3.  

advertência; 

multa; 

impedimento de licitar e contratar e 

12.2.12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

12.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2, 	as peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
orientações dos órgãos de controle. 

conforme normas e 

12.4. 	A multa será recolhida em percentual de 0, 5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de  trinta (30) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1 , 12.1.2,12.1,3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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12.5. 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. 	A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

12.8. 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o 

prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 2.1.8, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 

do  art.  45, §4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. 	A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

12.11. 	Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

12.15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.16. 	Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

12.17. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.18. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

pelos seguintes meios: licitacao.hrnar2021Qgmail.corn,  

12.19. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.4.1 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.20. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. 	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. 	Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. 	Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo Pregoeiro. 

13.3. 	Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

13.4. 	A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 
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13.7. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

13.8. 	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

13.9. 	Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.10. 	0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) endereço eletrônico licitacao.hmarRqmail.com  e no endereço  Rua do hospício, 563, 
Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, de segunda a quinta das 8-12h/13-15h, e na sexta-feira das 8-11 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

13.11. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

	

13.11.1. 	ANEXO I - Termo de Referência; 

13.11.2. 	Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar; 

	

13.11.3. 	ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços; 

	

13.11.4. 	ANEXO  III  — Parecer de lnsumos; 

Recife/PE, 13 de maio de 2024:---')  
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Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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UASG 160199 	 Estudo Técnico Preliminar 30/2024 

Estudo Técnico Preliminar 30/2024 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 64583.004790/2024-57 

2. Descrição da necessidade 

O Hospital Militar de Área de Recife (HMAR) presta atendimento médico-hospitalar a um 
efetivo considerável de usuários, composto por militares da ativa, inativos, dependentes, 
pensionistas e servidores civis, os quais, por força de dispositivo legal, fazem jus à assistência à 
saúde pelo sistema SAMMED/FuSEx/PASS. Uma boa parcela desses usuário para dar 
continuidade ao seu tratamento precisam ficar internados. Ambientes hospitalares, ou de 
qualquer outro segmento de saúde, precisam disseminar o sentimento de proteção, harmonia, 
higiene e bem-estar. Padrões de limpeza e organização devem obedecer parâmetros rígidos para 
que pacientes e profissionais de saúde possam ter uma relação de confiança com o 
estabelecimento que acolhe. O investimento em itens de enxoval hospitalar, incluindo vestimenta 
dos profissionais de saúde. Nesse contexto, este hospital em seu plano estratégico estabeleceu 
como objetivo os cuidados aos pacientes prezando pelo bem-estar, segurança e conforto no 
ambiente hospitalar. Dando, também, tratamento especial à vestimenta dos profissionais de 
saúde, promovendo-se um cuidar seguro. 

O quantitativo requisitado expressa a necessidade da aquisição de enxoval hospitalar, Logo, 
optou-se por se realizar o presente processo licitatório, valendo-se do Sistema de Registro de 
Preços (SRP), ), tendo em vista a importância de manter uma alta qualidade na assistência aos 
pacientes, visando o pleno desempenho das atividades assistenciais, além de contribuir para o 
conforto e confiabilidade dos pacientes com o ambiente que os acolhe. 

Para dimensionamento dos quantitativos foram levados em consideração dados do censo 
hospitalar, o qual nos mostra o número de leitos ocupados diariamente, atualmente girando em 
torno de 85% para um universo de 82 leitos, com uma média diária de 15 internações. As trocas 
de roupas de cama são realizadas 03 vezes ao dia, ou sempre que se torne necessário. Quanto às 
vestimentas observou-se o quadro quantitativo de profissionais de saúde que trabalham em áreas 
que necessitam usar roupa hospitalar privativa, o qual atualmente gira em torno de 160 
profissionais. A estimativa das quantidades consolidou-se, também, com base nas aquisições de 
anos anteriores. 

A quantidade estimada visa suprir as necessidades dos enxovais hospitalares que sofreram 
desgaste natural pelo uso contínuo. Os bens são considerados "comuns", pois se enquadram na 
classificação dos termos do parágrafo único do  art.  10  da Lei 10.520 de 2002: "Consideram-se 
bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 
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3. Área requisitante  

Area  Requisitante 	 Responsável 

Setor de Hotelaria do HMAR 	 GEZIVALDO OLIVEIRA DE MACÊDO 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima 
mencionadas, não possuirá natureza continuada, não havendo, portanto, a necessidade de 
prorrogação contratual para além da vigência comum de 12 (doze) meses prevista na Lei n° 
14.133/21. A contratação também requererá que o fornecedor exerça práticas de 
sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis — 
Advocacia-Geral da União (AGU). 

Os materiais deverão ser entregues, a partir da confirmação do recebimento da nota de empenho, 
em remessa única, no seguinte endereço: Rua do Hospício, n°. 563, bairro Boa Vista, Recife-PE, 
CEP: 50.050-050, no Setor Almoxarifado. Horário de entrega: manhã das 07h3Omin às 
11h3Omin e tarde das 13h0Omin às 15h0Omin, na sexta-feira só pela manhã. 

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

A contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 

• efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade; 

• responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

• substituir, às suas expensas, os insumos com avarias ou defeitos; 

• manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5. Levantamento de Mercado 

O levantamento realizado no mercado seguirá rigorosamente o que é estabelecido pela Instrução 
Normativa (IN) n°. 65, de 07/07/2021, e suas atualizações, levando em consideração os julgados 
recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) e os pareceres jurídicos da Advocacia-Geral da 
União (AGU). 
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A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros: 

I - Painel de Preços (valor mediano ou médio); 

II - Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 65 
(trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores à data da pesquisa;  

III  - Pesquisas publicadas em sítios eletrônicos especializados, atualizadas e compreendidas no 
intervalo de até 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório; e 

IV - Pesquisa direta com fornecedores, empresas ou representantes. 

Para todos os itens, a metodologia aplicada para o cálculo do valor máximo estimado (preço de 
referência), para a contratação, será a média dos valores pesquisados e cotados, de acordo com 
os parâmetros acima mencionados. Para a obtenção do preço de referência, serão 
desconsiderados os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. A pesquisa realizada 
deverá alcançar a economicidade e a razoabilidade da contratação, conforme a realidade dos 
preços praticados no mercado. 

6. Descrição da solução como um todo 

Registro de preços para a eventual aquisição de enxoval hospitalar para as unidades de 
internação do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), visando o pleno desempenho das 
atividades assistenciais, além de contribuir para o conforto e confiabilidade dos pacientes com o 
ambiente que os acolhe. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

Os quantitativos dos itens, descritos no Documento de Formalização da Demanda (DFD), serão 
estimados pelo Serviço de Hotelaria do HMAR, considerando não apenas a substituição dos 
materiais que sofreram desgaste natural pelo uso contínuo, mas também para estabelecer o 
serviço supracitado como referência acolhimento com uma abordagem humanizada, que 
contribui para uma estadia confortável e para uma rápida recuperação do paciente. 

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 514.202,44 

O valor estimado da contratação será de R$ R$ 514.202,44 (Quinhentos e quatorze mil, duzentos 

e dois reais e quarenta e quatro centavos). 
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Em regra, conforme o  art.  40 da Lei n° 14.133/21, os serviços deverão ser divididos em tantas 
parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se à licitação, 
com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da 
competitividade sem perda da economia de escala. 

O objetivo da presente licitação será a seleção da proposta mais vantajosa para a eventual 
aquisição enxoval hospitalar para as unidades de internação do Hospital Militar de Área de 
Recife (HMAR). 

A licitação será em itens individuais, conforme estabelecido no Termo de Referência. Ao 
licitante será facultada a participação em quantos itens forem do seu interesse. O critério de 
julgamento adotado será o de menor preço para cada item, observadas as exigências que estarão 
descritas no Edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não se verificam contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação 
desta demanda. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

A presente contratação encontra respaldo institucional, de acordo com os Objetivos Estratégicos 
(OE's) do HMAR para o exercício de 2023. Os OE's foram definidos considerando a estrutura 
organizacional do hospital, o modelo de gestão adotado e a gestão por processo. Quanto aos 
pontos que compõem os OE's do HMAR e são pertinentes à contratação, pode-se mencionar: 
garantir a qualidade e segurança no atendimento e garantir a regularidade da gestão orçamentária-
financeira. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Obtendo-se êxito nas diversas etapas do processo, almeja-se segurança jurídica, 	o com 
cumprimento das normas de gestão pública, para a aquisição, pelo menor preço, e 
disponibilização dos materiais de consumo, qualificados como enxoval hospitalar, tendo em 
vista a importância de manter uma alta qualidade na assistência aos pacientes, prezando pelo 
bem-estar, segurança e conforto no ambiente hospitalar. 
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13. Providências a serem Adotadas 

Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução ser 
contratada. 

14. Possíveis Impactos Ambientais 

Devem ser observadas, no que couberem, as orientações contidas na Instrução Normativa n°. 01, 
de 19/01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério de 
Planejamento, Orçamento e Gestão, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental 
na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Federal,  ern  
especial quanto ao descarte dos insumos utilizados na presente contratação. 

15. Declaração de Viabilidade 

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 

15.1. Justificativa da Viabilidade 

Ao considerar as informações do conjunto de pesquisas realizadas, baseadas nas soluções 
concebidas, aspectos econômicos e qualitativos registrados ao longo do Estudo Técnico 
Preliminar, declaramos que é viável prosseguirmos com o processo licitatório, conforme o inciso 
XIII do  art.  9° da Instrução Normativa n°. 58 de 08/08/2022, da SEGES/ME. 

16. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  

de 13 de novembro de 2020. 

Docunsento assinado digitalmente 

GEZIVALDO OLIVEIRA DE MACEDO 
Data: 221.04/2024 13:18:10-0300 
Verifique em https://validar.iti.govbr  

GEZIVALDO OLIVEIRA DE MACEDO 

Responsável pela contratação direta 

Documento assinado digitalmente 

MOACIR MATOS SERPA 
Data: 22/04/202413:32:51-0300 
Verifique  ens  https://validar.iti.govbr  

MOACIR MATOS SERPA 

Equipe de apoio 
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Documento assinado digitalmente 

g( ibr  
ANDREA  GUIMARAES GURGE. 
Data: 25/0412024 14:41:51-0300 
Verifique em https://ealídaciti.govbr  

ANDREA GUIMARAES GURGEL 
ORDENADORA DE DESPESAS 
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UASG 160199 	 Termo de Referência 30/2024• 

Termo de Referência 30/2024 

Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG Editado por 	 Atualizado em 

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 

II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 

Número da Contratação 	Processo Administrativo 

90016/2023 	 64583.004790/2024-57 

1. Definição do objeto 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Aquisição de enxoval hospitalar, em proveito do Hospital Militar de Área do Recife - HMAR, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 CONJUNTO 
PRIVATIVO  TAM  
"G" BLUSA 
DECOTE 
"TRANSPASSADO" 
CALÇA COM 
ELÁSTICO E 
TORÇAL. 

TECIDO: 
CONFECCIONADO 
EM TECIDO VERDE 
60% ALGODÃO 40% 
POLIÉSTER, SARJA 2 
/1E GRAMATURA 
MÍNIMA 155G/M2  (+/- 
5%).  

CARACTERÍSTICAS 
BLUSA: A BLUSA 
DEVERÁ CONTER 
DECOTE 

429468 UND 1000 59,19 59.190,00 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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TRANSPASSADO 
COM DUPLA 

AMADA DE 
TECIDO NA PARTE 
SUPERIOR, MANGA 
CURTA, DOIS 
BOLSOS NA PARTE 
INFERIOR E CORTE 
LATERAL NA PARTE 
DE BAIXO COM 
VIÉS DE lcm DE 
LARGURA 
COSTURADO 
INTERNAMENTE, 
NA COR VERDE 
PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO 
TAMANHO "G". NA 
PARTE DA NUCA, O 
CORTE DEVERÁ SER 
ANATÔMICO PARA 
QUE POSSA 
OFERECER 
CONFORTO. 
TAMBÉM DEVERA 
TER PALA NAS 
COSTAS EM FORMA 
DE "MEIA LUA". 

MEDIDAS: (TÓRAX 
124cm) - 
(COMPRIMENTO 
FRENTE 76cm) - 
(COMPRIMENTO 
COSTAS 86cm) - 
(OMBRO 18cm) - 
(QUADRIL 124cm) - 
MANGA 23cm) - 
BAINHA 2,5cm). 

COSTURA: AS 
COSTURAS DO 
OMBRO, MANGA, 
PARTE SUPERIOR 
DA EMENDA DO 
DECOTE 
TRANSPASSADO E 
BOLSOS, DEVERÃO 
SER EM COSTURA 
DUPLA 02 
AGULHAS. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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TRAVETE ( 
TRANSPASSE DA 
GOLA, OMBRO, 
AXICILA, BOLSOS E 
CORTE LATERAL). 

CARACTERÍSTICAS 
CALÇA: A CALÇA 
DEVERÁ CONTER 02 
BOLSOS FRONTAIS, 
01 BOLSO TRASEIRO 
E ELÁSTICODE 5cm 
DE LARGURA COM 
TORÇAL. 

MEDIDAS: 
(QUADRIL 120cm) — 
(GANCHO 31cm) — 
(ALTURA 110cm) — 
(PERNA 28cm) — 
(BOCA 20cm). 

COSTURA:AS 
LATERAIS DA 
PERNA, DEVERÁ 
SER FEITA EM 
COSTURA DUAS 
AGULHAS E ENTRE 
PERNAS COSTURA 
01 AGULHA. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRAVETE ( BOLSOS 
FRONTAIS, BOLSO 
TRASEIRO E 
GANCHO). 

PERSONALIZAÇÃO: 
A BLUSA SERÁ EM 
BORDADO NA 
FRENTE DO LADO 
ESQUERDO 
SUPERIOR, COM A 
LOGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR ( 
COMPRIMENTO 
7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
PERSONALIZAÇÃO 
DA CALÇA SERÁ EM 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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BORDADO NO LADO 
ESQUERDO DA 
CALÇA ACIMA DO 
JOELHO, COM A 
LOGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR ( 
COMPRIMENTO 
7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
BLUSA E CALÇA 
DEVERÁ CONTER 
ETIQUETAS DE 
COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, FORMA 
CORRETA DE 
LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
TRAZENDO OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE. 

2  UND 1000 CONJUNTO 
PRIVATIVO  TAM  
"G" BLUSA 
DECOTE 
"TRANSPASSADO" 
CALÇA COM 
ELÁSTICO E 
TORÇAL. 

429468 59,19 59.190,00  

TECIDO: 
CONFECCIONADO 
EM TECIDO AZUL 
60% ALGODÃO 40% 
POLIÉSTER, SARJA 2 
lE GRAMATURA 

MÍNIMA 155G/M2  (+1.- 
5%). 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: mato/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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CARACTERÍSTICAS 
BLUSA: A BLUSA 
DEVERÁ CONTER 
DECOTE 
TRANSPASSADO 
COM DUPLA 
CAMADA DE 
TECIDO NA PARTE 
SUPERIOR, MANGA 
CURTA, DOIS 
BOLSOS NA PARTE 
INFERIOR E CORTE 
LATERAL NA PARTE 
DE BAIXO COM 
VIÉS DE lcm DE 
LARGURA 
COSTURADO 
INTERNAMENTE, 
NA COR VERDE 
PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO 
TAMANHO "G". NA 
PARTE DA NUCA, O 
CORTE DEVERÁ SER 
ANATÔMICO PARA 
QUE POSSA 
OFERECER 
CONFORTO. 
TAMBÉM DEVERA 
TER PALA NAS 
COSTAS EM FORMA 
DE "MEIA LUA". 

MEDIDAS: (TÓRAX 
124cm) - 
(COMPRIMENTO 
FRENTE 76cm) - 
(COMPRIMENTO 
COSTAS 86cm) - 
(OMBRO 18cm) - 
(QUADRIL 124cm) - 
(MANGA 23cm) - 
(BAINHA 2,5cm). 

COSTURA: AS 
COSTURAS DO 
OMBRO, MANGA, 
PARTE SUPERIOR 
DA EMENDA DO 
DECOTE 
TRANSPASSADO E 
BOLSOS, DEVERÃO 
SER EM COSTURA 
DUPLA 02 
AGULHAS. NOS 
PONTOS DE 

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

Termo de Referência 30/2024  
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RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRAVETE ( 
TRANSPASSE DA 
GOLA, OMBRO, 
AXICILA, BOLSOS E 
CORTE LATERAL). 

CARACTERÍSTICAS 
CALÇA: A CALÇA 
DEVERÁ CONTER 02 
BOLSOS FRONTAIS, 
1 BOLSO TRASEIRO 

E ELÁSTICODE Scm 
DE LARGURA COM 
TORÇAL. 

MEDIDAS: 
(QUADRIL 120cm) — 
(GANCHO 31cm) — 
(ALTURA 110cm) — 
(PERNA 28cm) — 
(BOCA 20cm). 

COSTURA:AS 
LATERAIS DA 
PERNA, DEVERÁ 
SER FEITA EM 
COSTURA DUAS 
AGULHAS E ENTRE 
PERNAS COSTURA 
01 AGULHA. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRAVETE ( BOLSOS 
FRONTAIS, BOLSO 
TRASEIRO E 
GANCHO). 

PERSONALIZAÇÃO: 
A BLUSA SERÁ EM 
BORDADO NA 
FRENTE DO LADO 
ESQUERDO 
SUPERIOR, COM A 

OGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR ( 
COMPRIMENTO 
7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultotia-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
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DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
PERSONALIZAÇÃO 
DA CALÇA SERÁ EM 
BORDADO NO LADO 
ESQUERDO DA 
CALÇA ACIMA DO 
JOELHO, COM A 
LOGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR( 
COMPRIMENTO 
7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
BLUSA E CALÇA 
DEVERÁ CONTER 
ETIQUETAS DE 
COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, FORMA 
CORRETA DE 
LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
TRAZENDO OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE. 

429468 UND 1000 59,19 59.190,00  3 	CONJUNTO 
PRIVATIVO  TAM  
"GG" BLUSA 
DECOTE 
"TRANSPASSADO" 
CALÇA COM 
ELÁSTICO E 
TORÇAL. 

TECIDO: 
CONFECCIONADO 
EM TECIDO VERDE 
60% ALGODÃO 40% 
POLIÉSTER, SARJA 2 
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UASG 160199  Termo de Referência 30/2024 

/1E GRAMATURA 
MÍNIMA 155G/M2  (+1- 
5%). 

CARACTERÍSTICAS 
BLUSA: A BLUSA 
DEVERÁ CONTER 
DECOTE 
TRANSPASSADO  

OM  DUPLA 
AMADA DE 

TECIDO NA PARTE 
SUPERIOR, MANGA 
CURTA , DOIS 
BOLSOS NA PARTE 
INFERIOR E CORTE 
LATERAL NA PARTE 
DE BAIXO COM 
VIÉS DE lcm DE 
LARGURA 
COSTURADO 
INTERNAMENTE, 
NA COR BRANCA 
PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO 
TAMANHO "GG". NA 
PARTE DA NUCA, O 
CORTE DEVERÁ SER 
ANATÔMICO PARA 
QUE POSSA 
OFERECER 
CONFORTO. 
TAMBÉM DEVERA 
TER PALA NAS 
COSTAS EM FORMA 
DE "MEIA LUA". 

MEDIDAS: (TÓRAX 
128cm) - 
COMPRIMENTO 

FRENTE 78cm) - 
COMPRIMENTO 

COSTAS 88cm) - 
(OMBRO 19cm) - 
(QUADRIL 128cm) - 
(MANGA 24cm) - 
(BAINHA 2,5cm). 

COSTURA: AS 
COSTURAS DO 
OMBRO, MANGA, 
PARTE SUPERIOR 
DA EMENDA DO 
DECOTE 
TRANSPASSADO E 
BOLSOS, DEVERÃO 
SER EM COSTURA 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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9 de 45 

UASG 160199 	 Termo  de Ref erênciá,311)2024  

DUPLA 02 
AGULHAS. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRAVETE ( 
TRANSPASSE DA 
GOLA, OMBRO, 
AXICILA, BOLSOS E 
CORTE LATERAL). 

CARACTERÍSTICAS 
CALÇA: A CALÇA 
DEVERÁ CONTER 02 
BOLSOS FRONTAIS, 
01 BOLSO TRASEIRO 
E ELÁSTICODE Scm 
DE LARGURA COM 
TORÇAL. 

MEDIDAS: 
(QUADRIL 124cm) — 
(GANCHO 32cm) — 
(ALTURA 111cm) — 
(PERNA 29cm) — 
(BOCA 21cm). 

COSTURA:AS 
LATERAIS DA 
PERNA, DEVERÁ 
SER FEITA EM 
COSTURA DUAS 
AGULHAS E ENTRE 
PERNAS COSTURA 
01 AGULHA. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRAVETE ( BOLSOS 
FRONTAIS, BOLSO 
TRASEIRO E 
GANCHO). 

PERSONALIZAÇÃO: 
A BLUSA SERÁ EM 
BORDADO NA 
FRENTE DO LADO 
ESQUERDO 
SUPERIOR, COM A 
LOGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR( 
COMPRIMENTO 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
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UASG 160199  Termo de Referência 30/2024 

7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
PERSONALIZAÇÃO 
DA CALÇA SERÁ EM 
BORDADO NO LADO 
ESQUERDO DA 

ALÇA ACIMA DO 
JOELHO, COM A 

OGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR( 
COMPRIMENTO 
7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
BLUSA E CALÇA 
DEVERÁ CONTER 
ETIQUETAS DE 
COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, FORMA 
CORRETA DE 
LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
TRAZENDO OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE. 

4 	CONJUNTO 
PRIVATIVO  TAM  
"GG" BLUSA 
DECOTE 
"TRANSPASSADO" 
CALÇA COM 
ELÁSTICO E 
TORÇAL. 

429468 UND 1000 59,19 59.190,00  
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Termo de Referência ,12024 UASG 160199  

TECIDO: 
CONFECCIONADO 
EM TECIDO AZUL 
60% ALGODÃO 40% 
POLIÉSTER, SARJA 2 
/1E GRAMATURA 
MÍNIMA 155G/M2  (+/-
5%). 

CARACTERÍSTICAS 
BLUSA: A BLUSA 
DEVERÁ CONTER 
DECOTE 
TRANSPASSADO 
COM DUPLA 
CAMADA DE 
TECIDO NA PARTE 
SUPERIOR, MANGA 
CURTA, DOIS 
BOLSOS NA PARTE 
INFERIOR E CORTE 
LATERAL NA PARTE 
DE BAIXO COM 
VIÉS DE lcm DE 
LARGURA 
COSTURADO 
INTERNAMENTE, 
NA COR BRANCA 
PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO 
TAMANHO "GG". NA 
PARTE DA NUCA, O 
CORTE DEVERÁ SER 
ANATÔMICO PARA 
QUE POSSA 
OFERECER 
CONFORTO. 
TAMBÉM DEVERA 
TER PALA NAS 
COSTAS EM FORMA 
DE "MEIA LUA". 

MEDIDAS: (TÓRAX 
128cm) - 
(COMPRIMENTO 
FRENTE 78cm) - 
(COMPRIMENTO 
COSTAS 88cm) - 
(OMBRO 19cm) - 
(QUADRIL 128cm) - 
(MANGA 24cm) - 
(BAINHA 2,5cm). 

COSTURA: AS 
COSTURAS DO 
OMBRO, MANGA, 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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UASG 160199  Termo de Referência 30/2024 

PARTE SUPERIOR 
DA EMENDA DO 
DECOTE 
TRANSPASSADO E 
BOLSOS, DEVERÃO 
SER EM COSTURA 
DUPLA 02 
AGULHAS. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRAVETE ( 
TRANSPASSE DA 
GOLA, OMBRO, 
AXICILA, BOLSOS E 
CORTE LATERAL). 

CARACTERÍSTICAS 
CALÇA: A CALÇA 
DEVERÁ CONTER 02 
BOLSOS FRONTAIS, 
01 BOLSO TRASEIRO 
E ELÁSTICODE Scm 
DE LARGURA COM 
TORÇAL. 

MEDIDAS: 
QUADRIL 124cm) — 
GANCHO 32cm) — 
ALTURA 111cm) — 
PERNA 29cm) — 
BOCA 21cm). 

COSTURA:AS 
LATERAIS DA 
PERNA, DEVERÁ 
SER FEITA EM 
COSTURA DUAS 
AGULHAS E ENTRE 
PERNAS COSTURA 
01 AGULHA. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRAVETE ( BOLSOS 
FRONTAIS, BOLSO 
TRASEIRO E 
GANCHO). 

PERSONALIZAÇÃO: 
A BLUSA SERÁ EM 
BORDADO NA 
FRENTE DO LADO 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da Uniào 
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UASG 160199  Termo de Referência 30/2024 

ESQUERDO 
SUPERIOR, COM A 
LOGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR( 
COMPRIMENTO 
7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
PERSONALIZAÇÃO 
DA CALÇA SERÁ EM 
BORDADO NO LADO 
ESQUERDO DA 
CALÇA ACIMA DO 
JOELHO, COM A 
LOGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR( 
COMPRIMENTO 
7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
BLUSA E CALÇA 
DEVERÁ CONTER 
ETIQUETAS DE 
COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, FORMA 
CORRETA DE 
LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
TRAZENDO OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE. 

1000 5  
CONJUNTO 
PRIVATIVO  TAM  
"EG" BLUSA 
DECOTE 

UND 
429468  

59,19 
59.190,00  
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UASG 160199  Termo de Referência 30/2024 

"TRANSPASSADO" 
CALÇA COM 
ELÁSTICO E 
TORÇAL. 

TECIDO: 
CONFECCIONADO 
EM TECIDO VERDE 
60% ALGODÃO 40% 
POLIÉSTER, SARJA 2 
/1E GRAMATURA 
MÍNIMA 155G/M2  (+/- 
5%). 

CARACTERÍSTICAS 
BLUSA: A BLUSA 
DEVERÁ CONTER 
DECOTE 
TRANSPASSADO 
COM DUPLA 

AMADA DE 
TECIDO NA PARTE 
SUPERIOR, MANGA 
CURTA , DOIS 
BOLSOS NA PARTE 
INFERIOR E CORTE 
LATERAL NA PARTE 
DE BAIXO COM 
VIÉS DE lcm DE 
LARGURA 
COSTURADO 
INTERNAMENTE, 
NA COR CAQUI 
PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO 
TAMANHO "EG". NA 
PARTE DA NUCA, O 
CORTE DEVERÁ SER 
ANATÔMICO PARA 
QUE POSSA 
OFERECER 
CONFORTO. 
TAMBÉM DEVERA 
TER PALA NAS 
COSTAS EM FORMA 
DE "MEIA LUA". 

MEDIDAS: (TÓRAX 
132cm) - 
(COMPRIMENTO 
FRENTE 80cm) - 
(COMPRIMENTO 
COSTAS 90cm) - 
(OMBRO 20cm) - 
(QUADRIL 132cm) - 

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçã'es e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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UASG 160199  Termo de Referência 30/202 

(MANGA 25cm) - 
(BAINHA 2,5cm). 

COSTURA: AS 
COSTURAS DO 
OMBRO, MANGA, 
PARTE SUPERIOR 
DA EMENDA DO 
DECOTE 
TRANSPASSADO E 
BOLSOS, DEVERÃO 
SER EM COSTURA 
DUPLA 02 
AGULHAS. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRA VETE ( 
TRANSPASSE DA 
GOLA, OMBRO, 
AXICILA, BOLSOS E 
CORTE LATERAL). 

CARACTERÍSTICAS 
CALÇA: A CALÇA 
DEVERÁ CONTER 02 
BOLSOS FRONTAIS, 
01 BOLSO TRASEIRO 
E ELÁSTICODE 5cm 
DE LARGURA COM 
TORÇAL. 

MEDIDAS: 
(QUADRIL 128cm) — 
(GANCHO 33cm) — 
(ALTURA 112cm) — 
(PERNA 30cm) — 
(BOCA 22cm). 

COSTURA:AS 
LATERAIS DA 
PERNA, DEVERÁ 
SER FEITA EM 
COSTURA DUAS 
AGULHAS E ENTRE 
PERNAS COSTURA 
01 AGULHA. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRAVETE ( BOLSOS  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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UASG 160199  Termo de Referência 30/2024 

FRONTAIS, BOLSO 
TRASEIRO E 
GANCHO). 

PERSONALIZAÇÃO: 
A BLUSA SERÁ EM 
BORDADO NA 
FRENTE DO LADO 
ESQUERDO 
SUPERIOR, COM A 
L OGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01  

OR  ( 
COMPRIMENTO 
7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
PERSONALIZAÇÃO 
DA CALÇA SERÁ EM 
BORDADO NO LADO 
ESQUERDO DA 
CALÇA ACIMA DO 
JOELHO, COM A 
LOGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR( 
COMPRIMENTO 
7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
BLUSA E CALÇA 
DEVERÁ CONTER 
ETIQUETAS DE 
COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, FORMA 
CORRETA DE 
LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
TRAZENDO OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE. 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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Termo de Referêúcia 30/ UASG 160199  

6 
CONJUNTO 
PRIVATIVO  TAM  
"EG" BLUSA 
DECOTE 
"TRANSPASSADO" 
CALÇA COM 
ELÁSTICO E 
TORÇAL. 

TECIDO: 
CONFECCIONADO 
EM TECIDO AZUL 
60% ALGODÃO 40% 
POLIÉSTER, SARJA 2 
/1E GRAMATURA 
MÍNIMA 155G/M2  (+/-
5%). 

CARACTERÍSTICAS 
BLUSA: A BLUSA 
DEVERÁ CONTER 
DECOTE 
TRANSPASSADO 
COM DUPLA 
CAMADA DE 
TECIDO NA PARTE 
SUPERIOR, MANGA 
CURTA, DOIS 
BOLSOS NA PARTE 
INFERIOR E CORTE 
LATERAL NA PARTE 
DE BAIXO COM 
VIÉS DE lcm DE 
LARGURA 
COSTURADO 
INTERNAMENTE, 
NA COR CAQUI 
PARA 
IDENTIFICAÇÃO DO 
TAMANHO "EG". NA 
PARTE DA NUCA, O 
CORTE DEVERÁ SER 
ANATÔMICO PARA 
QUE POSSA 
OFERECER 
CONFORTO. 
TAMBÉM DEVERA 
TER PALA NAS 
COSTAS EM FORMA 
DE "MEIA LUA". 

MEDIDAS: (TÓRAX 
132cm) - 

429468 
UND 1000 59,19 

59.19000 
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UASG 160199  Termo de Referência 30/2024 

(COMPRIMENTO 
FRENTE 80cm) - 
(COMPRIMENTO 
COSTAS 90cm) - 
(OMBRO 20cm) - 
(QUADRIL 132cm) - 
(MANGA 25cm) - 
(BAINHA 2,5cm). 

COSTURA: AS 
COSTURAS DO 
OMBRO, MANGA, 
PARTE SUPERIOR 
DA EMENDA DO 
DECOTE 
TRANSPASSADO E 
BOLSOS, DEVERÃO 
SER EM COSTURA 
DUPLA 02 
AGULHAS. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRAVETE ( 
TRANSPASSE DA 
GOLA, OMBRO, 
AXICILA, BOLSOS E 
CORTE LATERAL). 

CARACTERÍSTICAS 
ALÇA: A CALÇA 

DEVERÁ CONTER 02 
BOLSOS FRONTAIS, 
01 BOLSO TRASEIRO 
E ELÁSTICODE Scm 
DE LARGURA COM 
TORÇAL. 

MEDIDAS: 
QUADRIL 128cm) — 
GANCHO 33cm) — 
ALTURA 112cm) — 
PERNA 30cm) — 
BOCA 22cm). 

OSTURA:AS 
LATERAIS DA 
PERNA, DEVERÁ 
SER FEITA EM 
COSTURA DUAS 
AGULHAS E ENTRE 
PERNAS COSTURA 
01 AGULHA. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA,  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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UASG 160199 	 Termo de Referência 30/2024 

DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRAVETE ( BOLSOS 
FRONTAIS, BOLSO 
TRASEIRO E 
GANCHO). 

PERSONALIZAÇÃO: 
A BLUSA SERÁ EM 
BORDADO NA 
FRENTE DO LADO 
ESQUERDO 
SUPERIOR, COM A 
LOGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR ( 
COMPRIMENTO 
7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
PERSONALIZAÇÃO 
DA CALÇA SERÁ EM 
BORDADO NO LADO 
ESQUERDO DA 
CALÇA ACIMA DO 
JOELHO, COM A 
LOGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR( 
COMPRIMENTO 
7CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
BLUSA E CALÇA 
DEVERÁ CONTER 
ETIQUETAS DE 
COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, FORMA 
CORRETA DE 
LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
TRAZENDO OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 

19 de 45 



UASG 160199  Termo de Referência 30/2024 

DE MELHOR 
QUALIDADE. 

7 

,  

MANTA SOLTEIRO 
DE 	MICROFIBRA, 
PARA 	USO 
HOSPITALAR, 
COMPOSIÇÃO 	DO 
TECIDO 	1 0 0% 
POLIÉSTER, 	COM 
TEXTURA 
AVELUDADA, 
TOQUE 	MACIO,  
ANTI 	ALÉRGICO, 
ANTI PEELING,  COM 
GRAMATURA 
MÍNIMA DE 200G/M2. 
O 	ACABAMENTO 
DEVERÁ SER COM 
BAINHA DE 4CM 
COSTURA 	TRIPLA, 
REFORÇADO 	DOS 
DOIS 	LADOS. 
MANTA NA COR 
AZUL COM SOLIDEZ 
À LAVAGEM , COM 
COMPRIMENTO 
220CM E LARGURA 
1 5 0 C M . 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
PERSONALIZAÇÃO 
EM BORDADO COM 
A LOGOMARCA DO 
HMAR 	 ( 
COMPRIMENTO 
2 5CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NA COR 
BRANCA 	NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A 	LAVAGEM. 	AS 
MANTAS DEVERÃO 

ONTER 
ETIQUETAS 	DE 
COMPOSIÇÃO 	DO 
TECIDO, 	FORMA 
CORRETA 	DE 
LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 

459553 
UND 1000 

35,91 35.910,00 
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UASG 160199  Termo de Referência 30/20^; 
_ 

TRANSPARENTE, `- : 
TRAZENDO 	OS 
DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 
DE 	MELHOR 
QUALIDADE. 

8 UND 1000 
COLCHA DE CAMA, 
MEDINDO 250CM DE 

467254 35,34 35.340,00 

COMPRIMENTO 	E 
1 6 0 CM 	DE 
LARGURA, 
CONFECCIONADO 
EM TECIDO  PIQUET  
NA 	COR 	AZUL, 
COMPOSIÇÃO 	60% 
ALGODÃO 	40% 
POLIÉSTER, 
LIGAMENTO 
DESENHO  "PIQUET",  
GRAMATURA 170G 
1m2(+/- 	4%), 
RESISTÊNCIA 	À 
TRAÇÃO, 
RESISTÊNCIA 	À 
RASGO 	E 
ACABAMENTO 
TINTO BRANCO. O 
ACABAMENTO 
DEVERÁ SER COM 
BAINHA 	EM 
COSTURA 	DUPLA 
DUAS AGULHAS. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
PERSONALIZAÇÃO 
EM BORDADO COM 
A LOGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 4 
CORES 	( 
COMPRIMENTO 
25CM E 	ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) 	NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A 	LAVAGEM. 	A 
COLCHA 	DEVERÁ 
CONTER 
ETIQUETAS 	DE 
COMPOSIÇÃO 	DO 
TECIDO, 	FORMA 
CORRETA 	DE 
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UASG 160199  Termo de Referência 30/2024 

LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO 

1 

DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
TRAZENDO 	OS 
DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 
DE 	MELHOR 
QUALIDADE. 

UND 2000 
LENÇOL DE CAMA 459584 26,69 53.380,00 
SEM 	ELÁSTICO, 
MEDINDO 2,50m DE 
COMPRIMENTO, 2,20 
m 	DE LARGURA. 
CONFECCIONADO 
EM TECIDO PERCAL 
MISTO 	NA 	COR 
AZUL, FIO MISTURA 
ÍNTIMA, 	60% 
ALGODÃO 	40% 
POLIÉSTER ( +1- 5%) 
180 	fios. 	O 
ACABAMENTO 
DEVERÁ SER COM 
BAINHA 	EM 
COSTURA 	DUPLA 
DUAS AGULHAS. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
PERSONALIZAÇÃO 
EM SILKSCREEN NO 

ENTRO 	DO 
LENÇOL 	COM 	A 
LOGOMARCA 	DO 
HMAR EM ATÉ 4 
CORES 	( 
COMPRIMENTO 
25CM E 	ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) 	NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A 	LAVAGEM. 	O 
LENÇOL 	DEVERÁ 
CONTER 
ETIQUETAS 	DE 
COMPOSIÇÃO 	DO 
TECIDO, 	FORMA 
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CORRETA 	DE 
LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO • 
DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 

, 

PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
TRAZENDO 	OS 
DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 
DE 	MELHOR 
QUALIDADE. 

10 UND 1000 
FRONHA 	DE 467207 19,13 19.130,00 
TRAVESSEIRO 	02 
ABAS 	,MEDINDO 
7 OCM 	DE 
COMPRIMENTO, 
50CM DE LARGURA 
E ABAS LATERAIS 
DE 	SCM, 
CONFECCIONADO 
EM TECIDO  PIQUET  
NA COR BRANCA„ 
COMPOSIÇÃO 	60% 
ALGODÃO 	40% 
POLIÉSTER, 
LIGAMENTO 
DESENHO  "PIQUET",  
GRAMATURA 170G 
/M 2(+/- 	4%), 
RESISTÊNCIA 	À 
TRAÇÃO, 
RESISTÊNCIA 	À 
RASGO 	E 
ACABAMENTO 
TINTO 	BRANCO. 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
PERSONALIZAÇÃO 
EM BORDADO NA 
FRENTE DO LADO I 
DIREITO INFERIOR, I 

COM 	 A I 

LOGOMARCA 	DO I 

HMAR EM ATÉ 4 
CORES 	( 

, 

COMPRIMENTO 
10CM E LARGURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) 	NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
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A 	LAVAGEM. 	A 
COLCHA 	DEVERÁ 
CONTER 
ETIQUETAS 	DE 
COMPOSIÇÃO 	DO 
TECIDO, 	FORMA 
CORRETA 	DE 
LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
TRAZENDO 	OS 
DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO 	E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE 	OU 
DE 	MELHOR 
QUALIDADE. 

11 
CAPOTE 
CIRÚRGICO COM 
DESCANSO DE 
BRAÇO E DEDEIRA  
TAM  GG. 

TECIDO: 
CONFECCIONADO 
EM TECIDO BRIM 
100% ALGODÃO, 
SARJA 3/1E 
GRAMATURA 
MÍNIMA 250G/M2  (+/-
5%) NA COR VERDE 
TINGIMENTO 
NDANTHREN. 

CARACTERÍSTICAS 
CAPOTE: CAPOTE 
CIRÚRGICO COM 
MANGA COMPRIDA 
MODELO  RAGLAN,  
PUNHO EM RIBANA 
NA COR BRANCA, 
DEDEIRA E 
DESCANSO DE 
BRAÇO. 

MEDIDAS: 
COMPRIMENTO 
MANGA 0,65m, 
COMPRIMENTO 

444575 
UND 600 

59,19 35.514,00 
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CAPOTE 1,30m, 
LARGURA CAPOTE 
ABERTO 1,60m E 
LARGURA RIBANA 
DO PUNHO 7cm. 

COSTURA: AS 
COSTURAS DA 
MANGA  RAGLAN  E 
DESCANSO DE 
BRAÇO, DEVERÃO 
SER EM COSTURA 
DUPLA 02 
AGULHAS. NOS 
PONTOS DE 
RUPTURA, 
DEVERÃO SER 
TRAVETADOS COM 
MÁQUINA DE 
TRA'VETE. 

PERSONALIZAÇÃO: 
PERSONALIZAÇÃO 
EM SILKSCREEN 
COM LOGOMARCA 
DO HMAR EM 01 
COR 
COMPRIMENTO 
12CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO). 	O 
CAPOTE DEVERÁ 
CONTER 
ETIQUETAS 	DE 
COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, FORMA 
CORRETA 	DE 
LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
TRAZENDO 	OS 
DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU 
DE 	MELHOR 
QUALIDADE. 

600 12  
CAMISOLA 
TRANSPASSADA  

UND 
440563 21,56 12.936,00 
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TAM.  ÚNICO, 
CONFECCIONADO 
EM TECIDO AZUL 
60% ALGODÃO 40% 
POLIÉSTER, SARJA 3 
1E GRAMATURA 

MÍNIMA 250G/M2 (+/- 
5%). MANGA CURTA 
GOLA REDONDA, 

TRANSPASSADA NA 
FRENTE E 
AJUSTADA POR 
MEIO DE ALÇAS. 

MEDIDAS: 
OMPRIMENT01, 

30m E LARGURA 
CAMISOLA ABERTA 
1,60m. 

CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: 
PERSONALIZAÇÃO 
EM SILKSCREEN NA 
COR BRANCA NA 
FRENTE DA 
CAMISOLA COM A 
LOGOMARCA DO 
HMAR EM ATÉ 01 
COR( 
COMPRIMENTO 
15CM E ALTURA 
PROPORCIONAL AO 
DESENHO) NÃO 
DESBOTÁVEL APÓS 
A LAVAGEM. A 
CAMISOLA DEVERÁ 
CONTER 
ETIQUETAS DE 
COMPOSIÇÃO DO 
TECIDO, FORMA 
CORRETA DE 
LAVAGEM E CNPJ. A 
APRESENTAÇÃO 
DEVERÁ SER EM 
EMBALAGEM 
PLÁSTICA 
TRANSPARENTE, 
TRAZENDO OS 
DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE. 
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13 UND 100 
TRAVESSEIRO 323665 23,33 2.333,00 
COM ENCHIMENTO 
DE FLOCOS DE 
ESPUMA DE 
POLIURETANO, 
PESO MINIMO 
500G, COSTURADO 
NAS 4 BORDAS 
(SEM ILHÓS DE 
RESPIRO), DE USO 
HOSPITALAR, 
ANTIALÉRGICO, 
COM 
REVESTIMENTO DE  
NAPA  
IMPERMEÁVEL DE  
NYLON  
EMBORRACHADO 
ESPECIAL DE 
GRAMATURA 175G 
/M2  (não serão aceitas 
Napas com grarnatura 
superior a 180g/m2), 
DE COMPOSIÇÃO 
100% 
POLIAMIDA E 
REVESTIDA COM 
POLICLORETO DE 
VINILA (não 
aceitaremos  Napa  
Bagun 100% Poliéster), 
COR AZUL ESCURO. 
COMPRIMENTO 
65 CM, LARGURA 45 
CM E ALTURA 7 CM, 
SIMILAR, 
EQUIVALENTE OU 
DE MELHOR 
QUALIDADE. 

14 UND 30 
COLCHÃO, 
MATERIAL ESPUMA 

399948 272,35 8.170,50 

DE 

POLIURETANO, 
REVESTIMENTO  
NAPA  
IMPERMEÁVEL, 
DENSIDADE: D 33, 
COMPRIMENTO 1,90 
CM, LARGURA 0,90 
CM, 15 CM, 
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APLICAÇÃO CAMA 
HOSPITALAR, COR 
AZUL 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 
Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 
2021. 

1.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro  
colocado da cota principal.  

1.5. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer 
pelo menor preço.  

1.6. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados  aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a 
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a  ser 
decidido pela Administração, nos termos do  art.  8°, §4°, do Decreto n. 8.538, de 2015.  

1.7. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses,  contados da assinatura da Ata de Registro de Preços por 
ambas as partes,  na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.8. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.9. Este órgão atenta para a orientação emitida pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão (SEGES/MP), em atenção aos Acórdãos 2.977/2012- TCU Plenário, 2.695/2013  — 
TCU — Plenário 343/2014 — TCU — Plenário, 4.205/2014 — TCU —  la  Câmara, 757/2015 — TCU — Plenário, 588 
/2016 — TCU — Plenário 2.901/2016 — TCU — Plenário e 3.081/2016 — TCU Plenário, quanto à aquisição  por 
preço global de grupo de itens. Portanto só será admitida a aquisição de item isolado para o qual o  preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances.  

1.10. Requisitos técnicos para fins de habilitação: 

1.10.1 Os bens objeto da aquisição estão dentro da padronização seguida pelo órgão, conforme  
especificações técnicas e requisitos de desempenho constantes do Catálogo Unificado de Materiais 
(CATIVIAT) do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais — SIASG.  

1.10.2 Não será aceita a especificação do objeto ofertado que contenha somente a expressão  "de 
acordo com o edital" ou expressão semelhante a esta, bem como qualquer especificação que  não 
permita a clara identificação das características do objeto ofertado.  

1.10.3 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações  
assumidas, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato (§ 2° do  Art  122 — Lei 14.133, de 01 
abril de 21).  

1.10.4 Ater aos produtos similares, os quais serão avaliados se atendem às necessidades  deste 
certame (Lei n° 9787 de 10 de fevereiro de 1999). 

1.10.5 É vedada a indicação de marcas, características ou especificações exclusivas (TCU, Acórdão 
113/2016, Plenário).  
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1.10.6 Às especificações dos itens da tabela 1.1 são consideradas mínimas, podendo ser aceitos  
produtos superiores ou similares aos especificados, contanto que possuam  as mesmas 
características de desempenho. 	 • ; 

1.10.7 Seguindo o entendimento do TCU de que "é admissível a flexibilização de critério de 
julgamento da proposta, na hipótese em que o produto ofertado apresentar qualidade superior  à 
especificada no edital, não tiver havido prejuízo para a competitividade do certame e o preço 
obtido revelar-se vantajoso para a Administração" (Acórdão 394/2013-Plenário, TC 044.822/2012-
0, relator Ministro Raimundo Carreiro, 6.3.2013), se o produto ofertado atender os pressupostos 
elencados nesse Acórdão, ou seja, (a) o produto ofertado é superior, (b) não haver prejuízo à 
competitividade e (c) o preço resultante for vantajoso à Administração, comprovados por meio  de 
diligências, estes poderão ser aceitos.  

1.10.8 Ocorrendo possíveis divergências entre a descrição do item contido neste Termo e a 
descrição vinculada ao código do material no sistema Comprasnet (CATMAT), prevalecerá  a 
descrição contida no Termo de Referência.  

1.10.9 No caso de produtos importados a licitante (fabricante), além da documentação especificada 
anteriormente, deverá também apresentar, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação,  o 
Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle emitido pela autoridade sanitária do país de 
origem, com tradução juramentada ou laudo de inspeção na Unidade Fabril, emitido pela 
autoridade sanitária brasileira (artigo 5° § único da Portaria 2.814/GM, de 29.05.1998, alterado  
pela Portaria n° 3.716 de 08.10.1998 — vigente).  

1.11 Requisitos técnicos para fins de execução contratual:  

1.11.1 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que  
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento  em 

igualdade de condições  (Art  83— Lei 14.133, de 01 abril de 21).  

1.11.2 Qualquer dúvida técnica quanto às descrições e observações envolvendo os referidos itens  
deste edital, favor comunicar-se com a Seção de Aquisições Licitações e Contratos (SALC)  do 

HMAR, pelo licitação.hmar2021@gmail.com  para maiores informações.  

1.11.3 Conforme Acórdão 2037/2019 — Plenário — TCU, será permitida a Adesão por Unidade  
Gerenciadora (UG) não partidpante em virtude do objeto se tratar de insumos importantes  que 

promovem a saúde e conforto de diversos pacientes. Esta UG é uma unidade hospitalar de 

referência no âmbito da região nordeste, incumbida da missão de prestar apoio aos beneficiários do 
FuSEx (Fundo de Saúde do Exército) e às demais OMS's da região. Além do exposto, a área  da 

saúde é uma seara de atuação em constante atualização e aprimoramento, o que deixa uma 

margem além do planejamento rotineiro das unidades hospitalares. Dessa forma, a utilização  da 

Adesão pelas unidades hospitalares permite um mecanismo de segurança para  que, nas 

excepcionalidades, nada falte aos usuários.  

2. Fundamentação da contratação 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir: 
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I) ID  PCA no PNCP: 00394452000103-0-000145/2024;  

II) Data de publicação no PNCP: 20/05/2023;  

III) Id  do item no PCA: 177; 

IV) Classe/Grupo:6532  — VESTUÁRIO HOSPITALAR E CIRÚRGICO E ITENS CORRELATOS  DE 

FINALIDADES ESPECIAIS; 

V) Identificador da Futura Contratação: 160199-90015/2023.  

2.3 A aquisição dos bens elencados na tabela do item 1.1 atenderá às necessidades do Serviço de 

Hotelaria do Hospital Militar de Área de Recife, no que concerne à utilização de enxoval hospitalar 
pelos usuários do sistema SAMMED/FuSENJPASS  assistidos neste nosocômio e de roupa privativa usada 
pelos profissionais de saúde do hospital.  

2.4 A importância da aquisição dos referidos materiais pela instituição hospitalar dá-se em  virtude 

destes serem de suporte às ações de saúde, cuja falta pode ocasionar a exposi_ção dos profissionais de 
saúde a risco de contaminações, assim como, a baixa qualidade da assistência aos pacientes,  o que 
comprometeria não só o atendimento e a qualidade de vida dos pacientes, mas também o sistema  de 

saúde como um todo.  

2.5 A definição das estimativas de uso foi realizada levando-se em consideração o número de trocas 

diárias das peças do enxoval hospitalar, número de leitos, número de pacientes/dia, número de 

profissionais de saúde deste hospital.  

3. Descrição da solução 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1 Proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos serviços de saúde e daqueles  que 
exercem atividades de promoção e assistência à saúde em geral, consubstanciada na Norma  
Regulamentadora NR32/ABNT. Entende-se por serviços de saúde qualquer  edificação 
destinada à prestação de assistência à saúde da população, e todas as ações de promoção,  
recuperação, assistência, pesquisa e ensino em saúde em qualquer nível de complexidade.  

4.1.2 Os requisitos de boas práticas para o funcionamento dos serviços que realizam o 
processamento de produtos para a saúde visando à segurança do paciente e dos profissionais 
envolvidos serão estabelecidos de acordo com a Resolução da Diretoria Colegiada — RDC  15 
/2012 — AN VISA. 

4.1.3 Respeito à Resolução CONAMA n° 222/2018 que dispõe sobre o tratamento e a disposição 
final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências. 
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4.1.4 Utilização de produtos de acordo com as diretrizes da ANVISA e INMETRO; casos 
existentes. 

4.1.5 Deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de 
Saúde — PGRSS confeccionado pelo órgão, obedecendo também a Política Nacional de Resíduos 
Sólidos, que dispõe sobre seus princípios, objetivos e instrumentos, bem como sobre as 
diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos, incluídos os 
perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público e aos instrumentos econômicos 
aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010).  

4.1.6 0 armazenamento de resíduos sólidos perigosos de forma a proteger a saúde pública e do 
meio ambiente seguirão as normas fixadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — 
ABNT/NBR 12235. 

4.1.7 Os procedimentos exigíveis para coleta interna e externa dos resíduos de serviços de saúde, 
sob condições de higiene e segurança, serão seguidos de acordo com as normas da ABNT — NBR 
12810. Assim como, os requisitos mínimos de construção e de inspeção dos coletores 
transportadores de resíduos de serviço de saúde, serão respeitados visando as normas da NBR 
14652. 

4.1.8 As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas 
pelo órgão ambiental competente e manter as características originais de acondicionamento, 
sendo vedada a abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma embalagem para 
outra. 

4.1.9 Os resíduos do Grupo A da Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018, não podem ser 
reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal. 

4.1.9.1 Os resíduos do Grupo Al, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser 
submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de carga 
microbiana compatível com nível  III  de inativação microbiana e devem ser encaminhados 
para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de 
resíduos dos serviços de saúde. 

4.1.9.2 Os resíduos do Grupo A2, constantes do anexo I desta Resolução, devem ser 
submetidos a processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível com 
nível  III  de inativação e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou 
local devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde; 

4.1.9.3 Os resíduos do Grupo A3, constantes do anexo I desta Resolução, quando não 
houver requisição pelo paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor científico ou 
legal, devem ser encaminhados para sepultamento em cemitério, desde  que haja 
autorização do órgão competente do Município, do Estado ou do Distrito Federal, ou 
tratamento térmico por incineração ou cremação, em equipamento devidamente 
licenciado para esse fim;  

4.1.9.4 Os resíduos do Grupo A4, constantes do anexo I desta Resolução, podem ser 
encaminhados sem tratamento prévio para local devidamente licenciado para a 
disposição final de resíduos dos serviços de saúde;  

4.1.9.5 Os resíduos do Grupo AS, constantes do anexo I desta Resolução, devem  ser 
submetidos a tratamento específico orientado pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária — AN VISA.  
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4.1.10 Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA 
n° 222 de 28/03/2018 com características de periculosidade, quando não forem submetidos  a 
processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento  e 

disposição final específicos. 

4.1.10.1 As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha 
de Informações de Segurança de Produtos Químicos-FISPQ; 

4.1.10.2 Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos  em 
aterro de resíduos perigosos - Classe I;  

4.1.10.3 Os resíduos no estado líquido não devem ser encaminhados para disposição final 
em aterros; 

4.1.10.4 Os resíduos sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento 
prévio; 

4.1.10.5 Os resíduos quando no estado sólido, podem ter disposição final em  aterro 
licenciado;  

4.1.10.6 Os resíduos quando no estado líquido, podem ser lançados em corpo receptor ou 
na rede pública de esgoto, desde que atendam respectivamente às diretrizes estabelecidas 
pelos órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamentos competentes.  

4.1.11 Os resíduos resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no  art.  da 
Resolução do CONAMA n° 222 de 28/03/2018 que contenham radionuclídeos em quantidades 
superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento  de 
Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização  é imprópria ou não prevista,  são 
considerados rejeitos radioativos Grupo C e devem obedecer às exigências definidas pela CNEN.  

4.1.11.1 Os rejeitos radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja 
decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação; 

4.1.11.2 Os rejeitos radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a ser 
considerados resíduos das categorias biológicas, química ou de resíduo comum, devendo 
seguir as determinações do grupo ao qual pertencem.  

4.1.12 Os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA 
n° 222 de 28/03/2018 quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação  ou 
reciclagem, devem ser encaminhados para aterro sanitário de resíduos sólidos  urbanos, 
devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente.  

4.1.12.1 Os resíduos do Grupo D, quando for passível de processo de reutilização,  
recuperação ou reciclagem, devem atender às normas legais de higienização e 
descontaminação e a Resolução CONAMA n° 275, de 25 de abril de 2001.  

4.1.13 Os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do anexo I da Resolução do CONAMA 
n° 222 de 28/03/2018 devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, 
biológica ou radiológica.  

4.1.13.1 Os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coletas acondicionadas em 
coletores estanques, rígidos e hígidos, resistentes à ruptura, à punctura, ao corte  ou à 
escarificação;  

4.1.13.2 Os resíduos a que se refere caput deste artigo, com contaminação radiológica, 
devem seguir as orientações contidas no  art.  23, desta Resolução; 
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4.1.13.3 Os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásicos, devem 
ser tratados conforme o  art.  21, desta Resolução. 

, 4.1.14 A contratada deverá obedecer às disposições do Plano de Gerenciamento de Residuos• de 
Serviços de Saúde — PGRSS confeccionado pelo órgão, amparados pela RDC Anvisa 222/2018  e 
na resolução do Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA 358/05), obedecer também  a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, que dispõe sobre seus princípios,  objetivos e 
instrumentos, bem como sobre as diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento  de 
resíduos sólidos, incluídos os perigosos, às responsabilidades dos geradores e do poder público  e 
aos instrumentos econômicos aplicáveis (Lei n° 12.305 de 02/08/2010).  

Indicação de marcas ou modelos  (Art.  41, inciso I, da Lei n° 14.133, de 2021): 

4.2 Na presente contratação não será admitida a indicação de marcas, entretanto será admitida  a 
indicação  de características ou modelos de acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos 
Preliminares. 

Da exigência de amostra 

4.3 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por 
mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 

4.4 0 pregoeiro também poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio  de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no  "chat"  prazo razoável para tanto, sob pena 
de não aceitação da proposta. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro,  
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com  o 
Termo de Referência, minuciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de 
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, em português  (Art  
25 e 26— Decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019).  

4.5 As amostras poderão ser entregues no endereço: Rua do Hospício, n°. 563, Boa Vista, Recife-PE, 
CEP: 50.050-050, na Seção de Aquisições Licitações e Contratos (SALC) do HMAR,  no prazo limite 
de 05 (cinco) dias úteis,  sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual 
atraso na entrega. 

4.6 Quando as amostras não forem entregues pessoalmente no endereço citado no item  4.3, o 

licitante deverá enviar para o endereço  de  e-mail:  licitação.hmar2021@gmail.com  o código de 
rastreamento referente ao envio/postagem da citada amostra.  

4.7 É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no  "chat"  pelo 
interessado, antes de findo o prazo e formalmente aceita pelo pregoeiro. 

4.8 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega da amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.9 Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 

4.9.1 De acordo com o Termo de Referência.  

4.10 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

4.11 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será analisada a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da 
(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 
neste Termo de Referência. 
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4.12 Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo 
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a 
ressarcimento. 

4.13 Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos 
fornecedores no prazo de 20 (vinte)  dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem 
direito a ressarcimento. 

4.14 Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à 
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu 
perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.15. Em caso de fornecedor revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que 
assegure a execução do contrato. 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.17 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso 
admitida 

Garantia da contratação 

4.18 Não haverá exigência da garantia da contratação, de acordo com os artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021, pelas razões constantes dos Estudos Técnicos Preliminares. 

4.19 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

5. Modelo de execução do objeto 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. 

5.1 0 prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias,  a partir do recebimento da nota de empenho, 
em remessa única.  

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 
com pelo menos 01 (um) dia  de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua do Hospício, n°. 563, bairro Boa Vista, 
Recife-PE, CEP: 50.050-050, no Setor Almoxarifado. Horário de entrega: manhã das 07:30h às 11:  
30h e tarde das 13:00h às 15:00h, sexta-feira só no horário matutino.  

UdLra 	er—inferior a 
	de 	pranu-teral reeeillelielffelerpelo fublicantc. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 
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6. Modelo de gestão do contrato 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençad ,É as 
normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização técnica 

6.7 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.7.1 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1°, e Decreto  
n° 11.246, de 2022,  art.  22, II);  

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 
11.246, de 2022,  art.  22,  III);  

6.7.3 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, 
de 2022,  art.  22, V); 

6.7.5 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização administrativa 
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6.8 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
Contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário  (Art.  23, I e II, do Decreto n° 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

Gestor de contrato 

6.9 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.10 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  
21,  III).  

6.11 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.12 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( 
Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.13 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ( 
Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X).  

6.14 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.15 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
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7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com anota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes do 
Termo de Referência e na proposta. 

7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo 
ser substituídos no prazo de 01 (um)  dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três)  dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021,  o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
03 (três)  dias úteis. 

7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

7.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de nota fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 

7.7 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis 
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do  art.  7°, §2° da 

Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022. 

7.9.1 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 
de que trata o inciso II do  art.  75 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 

7.10.1 o prazo de validade; 

7.10.2 a data da emissão; 

7.10.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.10.4 o período respectivo de execução do contrato; 

7.10.5 o valor a pagar; e 

7.10.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.11 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao contratante. 

7.12 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021.  

7.13 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18 0 pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.19 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.20 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006,  não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
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Cessão de crédito 

7.33 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de 
acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, 
conforme as regras deste presente tópico. 

7.34 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.35 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a 
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do 
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar 
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com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios, direta ou indiretamente, conforme o  art.  12 da Lei n° 8.429, de 1992, tudo nos termos do 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

7.36 0 crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) 
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao 
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de 
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em 
conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o 
desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.37 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

8. Critérios de seleção do fornecedor 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO:  

Forma de fornecimento 

8.2 0 fornecimento do objeto será em parcela única. 

Exigências de habilitação 

8.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.4 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

8.6 Microempreendedor Individual - ME!: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br  
/empres as-e-ne  go  ci os/pt-br/em preendedor; 

8.7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020; 

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e lnovação 

40 de 45 



UASG 160199 
	

Termo  de Ref erência 30/2024 

8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil_ das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação rio,Segistro 
onde tem sede a matriz; 

8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o  art  107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro de 1971; 

8.12 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf —  DAP  ou  DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do  art.  4°, §2° do Decreto n° 10.880, de 2 de dezembro de 2021; 

8.13 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS — CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009  (arts.  17 a 19 e 165). 

8.15 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.16 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

8.17 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

8.18 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.19 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

8.20 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal  ou  estadual/distrital  relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

8.21 Prova de regularidade com a Fazenda municipal  ou  estadual/distrital  do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.22 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipal  ou estadual/distrital  relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

8.23 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.24 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação  (art.  5°, inciso II, alínea 

"c", da Instrução Normativa Seges/ME n° 116, de 2021), ou de sociedade simples; 
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8.25 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  69, caput, inciso II); 

8.26 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
02 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.26.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 
(um); 

8.26.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 

8.26.3 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; e 

8.26.4 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

8.27 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins de 
habilitação patrimônio líquido mínimo  de 5 % (cinco por cento)  do valor total estimado da parcela 
pertinente; 

8.28 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 
2021,  art.  65, §1°); 

8.29 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.31 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

8.32 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

8.32.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes 
atestados executados de forma concomitante. 

8.32.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.32.3 0 fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 
atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.33 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
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8.33.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de cp.le estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  arts.  4°, inciso-XI, 21'; 
inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.33.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual — DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados; 

8.33.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

8.33.4 0 registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971,  art.  107; 

8.33.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; 

8.33.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

8.33.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o  art.  112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

9. Estimativas do Valor da Contratação 

Valor (R$): 557.853,50 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 Oi..uStO 	wStii,,adO tçjtaj J& COntsalmO C dtr 	(pOi c", c c0), CO] [II 

OU 

9.2 	Iõ d isícuson..ia paa plCaÇ  

 

C5Lo itO uispt d-m$""'  

 

OU 

9.3 0 custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente 
após o julgamento das propostas.  

10. Adequação orçamentária 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União. 
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10.2 	A contratação será atendida pela scguintc dotação: 

II) Ftmtt. ele-Reeur.os: [...), 

• 

IV) Elemento de Despesa: [...], 

V) Plane Interno: 

10.3 	A dotação relativa aos cx-eteicios ffi.ai.Leites-attbsequeirtes sLrá hidieada após aptovação da Lei 
Oiçamentár'ra 	respccth a e libcraçãu do. ,réditos eorrespeTtdelltcs-,-mcdiantc apestifament.. 

11 ACESSO À INFORMAÇÃO 

11.1 Considerando as informações contidas no Termo de Referência, não é necessária a sua 
classificação nos termos da Lei n°. 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

11. Responsáveis 

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de  Brasilia  e fundamentam-se no §30  do  Art.  4° do Decreto n° 10.543,  
de 13 de novembro de 2020. 

Documento assinado digitalmente 

GP-ZIVAIDO OLIVEIRA DE MACEDO 
Data:22/04/2024132456-0300 
Verifique  ern  https://validadti.gov.br  

GEZIVALDO OLIVEIRA DE MACEDO 
Responsável pela contratação direta 

Documento assinado digitalmente 

MOACIR MATOS SERPA 
Data:22/04/2024 1321:27-0300 
Verifique  ens  https://valiclar.itLgov.br  

MOACIR MATOS SERPA 
Equipe de apoio 
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Documento assniaclo digiOnmente  

ANDREA  GUIMARAES GURGEL 
Data: 25/04/2024 14:44:23-0300 
Verifique em https://valiclar.iti.govibr  

Termo de Referência 30/2024  

ANDREA GUIMARAES GURGEL 
ORDENADORA DE DESPESA 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

Notas explicativas 

A presente lista de verificação foi elaborada com base na disciplina conferida pela Lei n9  
14.133/21 para aquisições e serviços comuns. 

A presente lista pressupõe a utilização dos modelos de editais, contratos e termos de referência 
elaborados pela CNMLC em conjunto com a Seges/ME, uma vez que tais modelos cumprem os 
requisitos legais essenciais, dispensando sua verificação específical. 

A lista deve ser preenchida pelo órgão contratante como instrumento de transparência e 
eficiência durante a fase de instrução do processo para permitir a conferência das exigências 
mínimas nela contidas, devendo ser juntada ao processo antes da remessa ao órgão de 
assessoramento jurídico. 

A lista foi dividida em quatro seções. A primeira trata de requisitos gerais de todas as 
contratações. A segunda seção abrange aspectos específicos da pesquisa de preços e das 
questões orçamentárias. A terceira seção abrange aspectos relativos a aquisições. A última 
seção abrange aspectos específicos para contratação de serviços em geral. 

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas com as respostas 

pré-definidas no formulário, sendo: 
Sim: atende plenamente a exigência 
Não: não atende plenamente a exigência 
Não se aplica: a exigência não é feita para o caso analisado 

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada negativa, se pode ser 
suprida mediante justificativa ou enquadramentos específicos, ou se deve haver 
complementação da instrução. 

Eventuais sugestões de alteração de texto desta lista poderão ser encaminhadas ao  e-mail:  

cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br  

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende Indicação do 

plenamente a local do 
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exigência? processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 
/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?2  Sim 01 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 

administrativo 	ou, caso 	adotada 	forma 	em 	papel, 

houve a devida justificativa?' 

Sim 47 

A 	autoridade 	competente 	designou 	os 	agentes 

públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais à contratação?' 

Sim 25 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	princípio 	da 

segregação de funções? 5  

Sim 25 

Consta documento de formalização de demanda?6  Sim 33 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

contemplado no Plano de Contratações Anual?' 

Sim 43 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' 
Sim 42 

Há Estudo Técnico Preliminar?9  Sim 27 

O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 

descrição 	da 	necessidade, 	a 	estimativa 	do 
quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação 
sobre o 	parcelamento 	e 	a 	manifestação sobre a 
viabilidade da contratação?1° 

Sim 27 

Há Análise de Riscos?' Sim 30 
Consta justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?" 

Não se aplica 

Houve 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 
práticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 
dispensa no caso concreto?' 

Sim 208 

Há termo de referência?14  Sim 47 

Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendimento das regras e procedimentos da IN ME 
81/2022? 15  

Sim 47 

Foi certificada a utilização de modelos de minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 
padronização, 	ou 	houve justificativa 	para 	sua 	não 
utilização?16  

Sim 47 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 
referência, 	foram 	justificadas 	e 	destacadas 
visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 42 

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 
Sustentável, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de 

Sim 47 
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planejamento da Administração? 17  

O TR contempla definição do objeto, fundamentação 

da contratação, descrição da solução, requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios de 	medição e 	de 	pagamento, forma 	de 

seleção 	do 	fornecedor, 	estimativas 	do 	valor 	da 

contratação e, não se tratando de registro de preços, 

adequação orçamentária?" 

Sim 47 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou econômica, elas foram justificadas no processo'? 
Não se aplica 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

técnica, elas são específicas e objetivas? 
Não se aplica 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou 	econômica 	e 	o 	objeto 	licitatório 	refira-se 	a 

contratações 	para: 	a) 	entrega 	imediata; 	b) 

)ntratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmente), houve justificativa para não 

dispensá-las?2° 

Não se aplica 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 

à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n2  

12.527, de 18 de novembro de 2011? 21  

Sim 47 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 

instrumentos 	contratuais 	da 	Advocacia-Geral 	da 

União, 	com 	eventuais 	alterações 	destacadas 	e 

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização?22  

Sim 290 

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? 23  Sim 208 

--slso seja adotado o critério de julgamento por maior 

uesconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

consta do edital da licitação? 24  

Não se aplica 

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 

justificada sua não utilização?' 

Sim 229 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 

R$80.000,00, 	eles foram destinados às ME/EPPs e 

entidades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 

exclusividade? 

Sim 232 

Foi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 

reajustamento de preços, com data-base vinculada à 

data do orçamento estimado?' 

Sim 208 

Caso 	tenha 	sido 	vedada 	a 	participação 	de 

cooperativas, consta justificativa nos autos? 27  

Não se aplica 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 

consta justificativa nos autos? 28  

Sim 208 
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE PREÇOS E ÀS 

QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta 	orçamento 	estimado 	com 	as 	composições 

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?29  

Sim 75 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, 	observadas 	a 	potencial 	economia 	de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto?3° 

Sim 75 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 

base em pelo menos três preços ou houve justificativa 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

for respeitado referido número mínimo? 31  

Sim 75 

Caso o preço tenha sido obtido unicamente com base 

nos sistemas oficiais de governo, 	como 	Painel 	de 

Preços ou banco de preços em saúde, foi certificado 

que o valor estimado não é superior à mediana do 

item nos sistemas consultados? 32  

Não 

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 

do objeto a ser contratado; II - identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento;  III  - caracterização 

das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

utilizada, 	em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 
valores 	inconsistentes, 	inexequíveis 	ou 

excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

dão 	suporte; 	e 	VIII 	- 	justificativa 	da 	escolha 	dos 
fornecedores, 	no caso 	da 	pesquisa 	direta de que 
dispõe o inciso IV do  art.  52  da IN Seges 65/2021? 33  

Sim 75 

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de preços em saúde, e contratações 
similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou 
justificada 	a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas 

Sim 75 
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fontes?' 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve a 

devida justificativa 	para a 	utilização excepcional de 

preços de contratação concluída há mais de um ano? 35  

Sim 75 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado o 	número 	mínimo de 	consulta 	a três 

fornecedores ou foram instruídos os autos com as 

devidas justificativas? 36  

Sim 75 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, 	foi 	certificada 	a 	observância 	de 	os 

orçamentos obtidos serem datados no máximo com 6  

Theses 	de 	antecedência 	da 	data 	prevista 	para 

divulgação 	do 	edital 	ou 	certificado 	que 	haverá 	a 

devida atualização caso ultrapassado esse prazo? 37  

Sim 75 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que que o prazo de resposta concedido foi 

compatível 	com 	a 	complexidade 	do 	objeto 	da 

licitação?" 

Sim 75 

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

certificado que os orçamentos contêm: a) descrição 

do 	objeto, 	valor 	unitário 	e 	total; 	b) 	número 	do 

Cadastro 	de 	Pessoa 	Física 	- 	CPF 	ou 	do 	Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 

endereços físico e eletrônico e telefone de contato; d) 

data de emissão; e e) nome completo e identificação 

do responsável?' 

Sim 75 

—Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi 

_ertificado que a consulta conteve informação das 

características da contratação contidas no  art.  42  da IN 

Seges 65/2021, com vistas à melhor caracterização 

das condições comerciais praticadas para o objeto a 

1 ser contratado?' 

Sim 75 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 	fornecedores, 

consta dos autos a relação de fornecedores que foram 

consultados e não enviaram propostas como resposta 

à solicitação feitar- 

Sim 75 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 
divulgação do orçamento da licitaçãor2  

Sim 176 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  32  do Decreto 10.193/19? 43  

Sim 196 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

Não se aplica 

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçoes e Contratos da Consultoria-Gerala União 

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 

Atualização: Dezembro/2022 



estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro e 

declaração sobre 	adequação 	orçamentária e 

financeira?44  

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISICÕES Atende 

plenamente a 
exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 
a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 

certificado que não se enquadra como bem de luxo? 45  

Sim 42 

Foi 	certificado 	que 	a 	aquisição 	e 	pagamento 

observarão 	condições 	semelhantes 	às 	do 	setor 

privado ou houve justificativa para não observância 

dessas condições? 46  

Sim 47 v 

Há justificativa 	para 	não 	utilização 	de sistema 	de 

registro de preços?' 

Não se aplica 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 

utilização 	prováveis, 	com 	base 	em 	técnica 

adequada?" 

Sim 196 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da 

padronização?" 

Sim 229 

Há manifestação sobre o atendimento do princípio do 
parcelamento?5° 

Sim 22 

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens 
de 	natureza 	divisível, 	com 	valor 	superior 	a 

R$80.000,00, 	foi 	prevista 	a 	cota 	reservada 	ou 

justificada sua não previsão? 

Não se aplica 

No caso da cota reservada, a divisão do quantitativo 
destinado 	à 	cota 	procurou 	observar 	o 	limite 
percentual de até 25% do total, independentemente 
do valor da cota? 

Não se aplica 

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?51  

Sim 194 

Consta informação do uso ou justificativa para não 
utilização de catálogo eletrônico de padronização?52  

Não se aplica 

Caso haja indicação de marca ou modelo, consta 

justificativa para a indicação?' 
Não se aplica 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 

foi indicada a existência de processo administrativo 
em que esteja comprovado que não atendem às 

necessidades da Administração?54  

Não se aplica 

Há certificação no ETP ou nos autos de que a opção 

pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 
Sim 27 
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alternativas, como a locação de bens?55  

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO DE Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

SERVIÇOS EM GERAL 

Houve 	manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 
princípio da padronizaçãor6  

Não se aplica 

Houve 	manifestação 	quanto 	à 	observância 	do 
princípio do parcelamento?57  

Não se aplica 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?58  

Não se aplica 

—oi certificado que os serviços a serem contratados se 

enquadram como as atividades materiais acessórias, 

instrumentais ou complementares aos assuntos que 

constituam área de competência legal do órgão ou da 

entidade?59  

Não se aplica 

Tratando-se de serviços de manutenção e assistência 

técnica, o edital 	definiu 	o 	local 	da 	realização 	dos 

serviços? 60  

Não se aplica 

Caso o edital tenha 	previsto valores 	mínimos de 

salário, foi certificado que não houve fixação em valor 

inferior ao definido em lei ou ato normativo? 61  

Não se aplica 

Foi 	observada 	a 	vedação 	de 	definir 	forma 	de 

pagamento 	mediante 	exclusivo 	reembolso 	dos 

salários pagos? 62  

Não se aplica 

Foi observada a vedação de exigência que constitua 

-tntervenção 	indevida 	da 	Administração 	na 	gestão 

.iterna do contratado? 63  

Não se aplica 

Consta do edital que durante a vigência do contrato é 

vedado 	ao 	contratado 	contratar 	cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou de agente público 

que desempenhe função na 	licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato? 64  

Não se aplica 

Caso a Administração pretenda contratar mais de uma 

empresa para a execução do objeto, está atestado nos 
autos que (i) não há perda de economia de escala,  (ii)  

é possível e conveniente a execução simultânea e  (iii)  

há controle individualizado para a execução de cada 

contratador5  

Não se aplica 
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1  ON  AGU 69/2021: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de 

pequeno valor com fundamento no  art.  75, I ou II, E § 32  da Lei n2  14.133, de 12  de abril de 

2021, salvo se houver celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo 
órgão de assessoramento jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado 
dúvida a respeito da legalidade da dispensa de licitação. Aplica-se o mesmo entendimento às 

contratações diretas fundadas no  art.  74, da Lei n2  14.133, de 2021, desde que seus valores 

não ultrapassem os limites previstos nos incisos I e II do  art.  75, da Lei n2  14.133, de 2021. 

2  Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 
bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 
devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 
os respectivos termos de abertura e encerramento." 

3  Decreto n2  8.539/2015 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21 

4  Art.  72, caput, da Lei 14133/21 
5  Art.  72, §12, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 

6  DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação, 
conforme  art.  12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 
Entretanto, nos casos previstos no  art.  72  do Decreto n2  10.947/22, há a dispensa do registro 
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 
conforme  art.  12, VII e §12, da Lei 14133/21 e  art.  72  do Decreto 10947/22, já citados. 
7. Destaque-se que, para as contratações da Lei n2  14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 
Contratações Anual, apenas o Decreto n2  10947/22 e não a IN SEGES/ME n2  1/2019, conforme 
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 
obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  72, informações classificadas como sigilosas, 
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 
pagamento do  art.  95, §22, todos da Lei n2  14133/21. 
8  Art.  18 da Lei 14133/21 
9  Art.  18, §12, da Lei 14133/21 
10  Art.  18, §§ 12  e 22, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 

"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

I...] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

[...] 
VIII -justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

[...] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina." 
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11  Art.  18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde corWa 
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 

enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado. 
12  Art.  18, §29, da Lei 14133/21 
13  Art.  59 e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 

que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 
14  Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME n9  81/2022. 
15  Art.  42  da IN ME nº 81/2022. 

16  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;  
art.  92, §32, da IN ME n9 81/2022. 
12  Art.  79 da IN ME n9  81/2022. 

18  Art.  92  da IN ME n9 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 

é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
19  art.  18, inciso IX, da Lei n2  14.133, de 2021. 
20 0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública... 
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no  art.  70, Ill, deve ser excepcional e justificada. 
21  Art.  10 da IN ME n9 81/2022. 

22  Art.  19, IV e § 29, da Lei 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 

23  Art.  18, V, da Lei 14133/21. 

24  Art.  24, par.  ún.,  da Lei 14133/21. 

25  Art.  19, IV e §22, e  art.  25, §12, da Lei n9  14.133/21. 

26  Art.  25, §72, da Lei n9  14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 

o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 

obrigatória. 

27  Art.  99, I, "a", e  art.  16 da Lei n9  14.133/21. 

28  Art.  99, I, "a", e  art.  15 da Lei nº 14.133/21. 

29  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  92  da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 

30  Art.  23 da Lei 14133/21. 

31  Art.  62, §59, da IN Seges nº 65/21. 

32  Art.  62, §62, da IN Seges nº 65/21. 

33  Art.  39  da IN Seges 65/21. 

34  Art.  59  e §19  da IN Seges nº 65/21. 

35  Art.  59, II, da IN Seges 65/21. 

36  Art.  59, IV, e  art.  69, §52, da IN Seges 65/21. 

37  Art.  52, IV, da IN Seges 65/21. 

38  Art.  52  e §2.2, inc. I, da IN Seges 65/21. 

39  Art.  52  e §22, inc. II, da IN Seges 65/21. 

40  Art.  59  e §29, inc. Ill, da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  49  da IN Seges 65/21, referido no item:  

"Art.  42  Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e  locals  de entrega, instalação e montagem do bem ou 
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto." 

41  Art.  59  e §22, inc. IV, da IN Seges 65/21. 

42  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 
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43  Prevê o  art.  32  do referido Decreto:  "Art.  32  A celebração de novos contratos administrativos 

e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 

autorizadas  ern  ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 
Presidente da República. § 12  Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 

o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 
§ 22: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades 
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e  III  - dirigentes máximos das entidades 

vinculadas. § 22  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), 
a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a 
subdelegação nos termos do disposto no § 32. § 32  Para os contratos com valor igual ou 
inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput poderá 
ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas 
dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 
44  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações 
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da 
Lei Complementar 101, de 2000". 
45  Art.  20 da Lei 14133/21. Decreto n2  10818/21. 
46  Art.  40, I, da Lei 14133/21 
47  Art.  40, II, da Lei 14133/21 
48  Art.  40,  III,  da Lei 14133/21 
49  Art.  40, V. "a", da Lei 14133/21 
5°  Art.  40, V. "b", da Lei 14133/21 
81  Art.  40, V, "c", da Lei 14133/21 
52  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 
53  Art.  41, I, da Lei 14133/21 
54  Art.  41,  III,  da Lei 14133/21 
85  Art.  44 da Lei 14133/21 
56  Art.  47, I, da Lei 14133/21 
57  Art.  47, II, da Lei 14133/21 
59  Art.  19, §22, e  art.  40, §12, da Lei 14133/21 
59  Art.  48 da Lei 14133/21 
8°  Art.  47, §22, da Lei 14133/21 
61  Art.  48, II, da Lei 14133/21 
62  Art.  48,  III,  da Lei 14133/21 
69  Art.  48, VI, da Lei 14133/21 
64  Art.  48, parágrafo único, da Lei 14133/21 
65  Art.  49 da Lei 14133/21 

Recife, 14 de Maio 2024. 

32  Sgt Juliana  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco 11817) 

INTERESSADO: Seção de Aquisições, Licitação e Contrato — SALC, do Hospital Militar de Área 
de Recife — HMAR. 

ASSUNTO: Licitação — Pregão Eletrônico SRP — Processo Administrativo n° 
64583.004790/2024-57, autuado em, 25 de janeiro de 2023. 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de enxoval hospitalar , visando atender 
as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 
001-SEF, de 27  Jan  2014. 

Despacho do Ordenador de Despesas 

À vista dos elementos contidos nos autos e nos termos da competência a mim delegada 
publicada no Boletim Especial n° 01/2022, de 10 de março de 2022 do Hospital Militar de Área 
de Recife e com fulcro no  art.  3° da Lei n° 10.520/02 e do Decreto n° 10.024, determino à Se-
ção de Aquisições, Licitação e Contrato deste Hospital, que: 

1. Submeta os autos, devidamente instruído, à apreciação da Consultoria Jurídica da Uni-
ão em Pernambuco — CJU/PE, com fundamento na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021; 

2. Proceda com as medidas legais cabíveis para continuidade do processo tão logo seja 
restituído da CJU-PE/AGU. 



Recife, PE, 08 de maio de 2024 

,  
ANDREA  GUIMARÃES GURGEL-TC 

Ordenador de Despesas do HMAÈ 



...----N,  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

Endereço: Rua do Hospício, 563, Boa Vista, Recife - PE 

Ofício n.° 24/2024 - SALC/HIVIAR 	 Recife, 08 de maio de 2024. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da União no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 50  andar, Pina 
51.110-130 —Recife/PE 

Assunto: Solicitação de chave de acesso e Análise Jurídica— Processo n° 64583.004790/2024-57. 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e 
aprovação jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado de Pernambuco, de acordo com o  art.  
53 da Lei no 14.133/21, conforme formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 28 /05 / 2024. 
Solicito a possibilidade de atendimento da data 
limite para devolução da CJU/PE, a fim de não 
prejudicar a contratação.  

TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: 
DATA LIMITE: 
FLS: 

E-mail:  licitação.hmar@gmail.com  Telefone: (81) 2123-4841 

NUP: 64583.004790/2024-57 N° de volumes: 

Valor: R$ 557.853,50 Modalidade: PREGÃO ELETRONICO 

Prazo: 28 / maio / 2024. Sigla do Órgão: HMAR 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	) NÃO 

Qual o modelo utilizado: MODELO DA AGU 

Houve alteração? 	SIM Relacionar os itens modificados: 



PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 90012/2024 - Registro de Preços para aquisição de 
enxoval hospitalar , para atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife (HMAR) 

JUSTIFICATIVA: A solicitação do Parecer jurídico, referente a PREGÃO ELETRÔNICO N° 
90012/2024 - para aquisição de 	Aquisição de enxoval , para atender as necessidades do Hospital Militar 
de Área de Recife (FIVIAR) 
AQUISIÇÕES — Processos e consultas 
relativas 	à 	aquisição 	onerosa 	de 	bens 
mediante 	fornecimento 	único 	ou 
parcelado, ainda que a aquisição seja o 
meio necessário à execução direta de outra 
atividade ou empreendimento do órgão 
licitante, 

X OBRAS 	E 	SERVIÇOS 	DE 
ENGENHARIA - Processos e consultas 
relativas 	a 	contratações 	de 	obras 	e 
serviços 	de 	engenharia, 	comuns 	ou 
especiais, que necessitem da participação 
e do acompanhamento dos profissionais 
cujo 	exercício 	das 	atividades 	seja 
fiscalizado 	pelo 	Conselho 	Federal 	de 
Engenharia, 	Arquitetura 	e 	Agronomia 
(CONFEA) 	ou 	pelo 	Conselho 	de 
Arquitetura 	e 	Urbanismo 	do 	Brasil 
(CAU/BR), 	incluindo 	os 	serviços 
vinculados de fiscalização. 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços com a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas 
que tratem do patrimônio imobiliário da 
União, incluindo os procedimentos de 
transferência, onerosa ou não, bem como 
os atos antecedentes necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas 
relativas à contratação de serviços sem a 
disponibilização 	de 	trabalhadores 	da 
empresa nas instalações da administração 
pública, mesmo nas hipóteses de haver 
fornecimento 	de 	bens 	necessários 	à 
execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo 
tema não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos 
referentes a Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério 
Público Federal ou do Trabalho. 

,- 
OBSERVAÇÃO: 

A  GU  IMARÃES `GURGEL, - 

Ordenadora deYespesas do Hospital Militar de Área de Recife 
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